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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA     VARA DE FAZENDA PÚBLICA 

DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

Procedimento MPRJ: 2020.00320045 

 

 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio dá 

FORÇA TAREFA DE ATUAÇÃO INTEGRADA NA FISCALIZAÇÃO DAS AÇÕES 

ESTADUAIS E MUNICIPAIS DE ENFRENTAMENTO À COVID-19/MPRJ – FTCOVID-

19/MPRJ e dá 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA 

DA CIDADANIA DA CAPITAL (e-máil 4pjtcicáp@mprj.mp.br), no exercí cio de suás 

átribuiço es constitucionáis e legáis previstás no árt. 129, III dá Constituiçá o dá 

Repu blicá Federátivá do Brásil; no árt. 173, III dá Constituiçá o do Estádo do Rio de 

Jáneiro; no árt. 25, IV dá Lei Federál nº 8.625/93 (LOMP); no árt. 34, VI, álí neá “á” dá 

Lei Complementár nº 106/2003 (LOMPERJ); no árt. 5º dá Lei  Federál nº 7.347/85 

e no árt. 300 e ss dá Lei Federál nº 13.105/2015 (Co digo de Processo Civil), vem 

propor á presente 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 

EM CARÁTER INCIDENTAL 

 

 

Em fáce do ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pessoá jurí dicá de direito pu blico interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 42.498.600/0001-71, com sede á  Ruá Pinheiro Máchádo, 

S/N (Pálá cio Guánábárá), Láránjeirás, Cidáde e Estádo do Rio de Jáneiro, CEP 22231-

090, pelás rázo es de fáto e de direito ádiánte árticuládos:   
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I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 
I.1 CONTEXTO ONDE SURGE A DEMANDA PELA ADOÇÃO MAIS EFETIVA DAS 
POLÍTICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
   

A presente demándá e  propostá com lástro nos elementos de convicçá o 

colhidos no bojo do Procedimento Administrátivo nº 2020.000320045, que tem por 

objeto o ácompánhámento dá Polí ticá Pu blicá de Assiste nciá Sociál, notádámente no 

que tánge áo átendimento á  populáçá o em situáçá o de vulnerábilidáde no contexto 

de isolámento sociál, ocorrido em rázá o do ávánço do COVID-19. 

 

O áno de 2020 vem sendo márcádo pelo enfrentámento dá pándemiá do 

novo coronáví rus. Em todo o mundo, ádotám-se medidás voltádás á evitár umá 

rá pidá dissemináçá o dá pándemiá dá Covid-19, párá, ássim, reduzir á contámináçá o 

de máiores contingentes populácionáis, em umá temporálidáde que ná o venhá á 

comprometer os sistemás de sáu de. 

 

O Brásil átuálmente e  ápontádo como segundo páí s com recorde de cásos 

no mundo, sendo o Estádo do Rio de Jáneiro o segundo Estádo com máior nu mero 

de cásos no páí s, o que requer especiál átençá o, inclusive por párte do Sistemá de 

Justiçá. 

 

A polí ticá de medidás ná o fármácolo gicás dirigidás áo controle dá 

dissemináçá o dá contámináçá o por COVID-19 envolve um conjunto de medidás 

restritivás áo trá nsito de pessoás nás ruás dás cidádes, com ás devidás moduláço es, 

visto que os contornos que delimitám táis medidás párá um locál determinádo 

devem ser páutádos em áná lise de dádos e peculiaridades econômicas, sociais, 

geográ ficás, polí ticás e culturáis dá regiá o, que devem servir de báse párá á decisá o 

do gestor pu blico. 

 

Atráve s do Decreto nº 46.973/20, o Estádo do Rio de Jáneiro decretou 

estádo de emerge nciá ná sáu de pu blicá devido á  pándemiá do novo coronáví rus e 

recomendou uma série de medidas que vedam aglomeração de pessoas, tudo 

com intuito de evitár á contámináçá o em lárgá escálá dá populáçá o pelo ví rus. Em 
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11 de máio, foi editádo o Decreto nº 47.068, com medidas restritivas adicionais 

para diminuir a disseminação do novo coronavírus. 

  

Ná o obstánte os esforços reálizádos párá conter á doençá com á ádoçá o 

de medidás restritivás de circuláçá o, no Estádo do Rio de Jáneiro, á s 17:00 do diá 26 

de máio de 2020, háviá á confirmáçá o de 40.024 pessoas contaminadas, com 

4.361 mortes confirmadas pelo Corona vírus, com í ndice de letálidáde ná Cidáde 

do Rio de Jáneiro em 12,7%, ná cidáde de Duque de Cáxiás, em 15,3%.1 

 

Verificá-se, portánto, que ápesár dás normátivás editádás pelo Poder 

Pu blico, á evoluçá o dá epidemiá no Estádo, especiálmente ná Cápitál e regiá o 

metropolitáná, ápresentá nu meros ássustádores, crescendo á táxá de letálidáde á 

cádá diá. Confirám-se os grá ficos ábáixo, constántes do reláto rio produzido pelá 

Fiocruz, sobre essás á reás máis áfetádás 

(https://ágenciá.fiocruz.br/sites/ágenciá.fiocruz.br/files/u91/relátorio_distánciá

mentosociál.pdf) 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Produzido por PPGIHD Open Láb (https://www.ppgihd-open-láb.com/) 

 

 
1  http://páinel.sáude.rj.gov.br/monitorámento/covid19.html 

https://agencia.fiocruz.br/sites/agencia.fiocruz.br/files/u91/relatorio_distanciamentosocial.pdf
https://agencia.fiocruz.br/sites/agencia.fiocruz.br/files/u91/relatorio_distanciamentosocial.pdf
https://www.ppgihd/
http://painel.saude.rj.gov.br/monitoramento/covid19.html
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Fonte: Dádos sistemátizádos em estudo dá equipe de Epidemiologiá e Estátí sticá dá UFF, 
disponibilizádos em: https://odiá.ig.com.br/niteroi/2020/05/5908957-com-405-cásos-e-25-
mortes--niteroi-tem-táxá-de-letálidáde-ábáixo- dá-mediá-estáduál.html. Acesso em: 03/05/2020. 
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Esse mesmo documento dá Fiocruz ádverte: 

 
“O estádo do Rio de Jáneiro e  um dos que ápresentá situáçá o máis crí ticá no 
páí s. O RJ foi o segundo estádo dá federáçá o á ter cásos confirmádos e 
tránsmissá o comunitá riá. Desde entá o, o ritmo de crescimento dos cásos e 
o bitos tem sido ácelerádo. A epidemiá se ágrává no entorno metropolitáno do 
municí pio do Rio de Jáneiro, átingindo um nu mero crescente de municí pios 
no interior do estádo. Em meádos de ábril de 2020, já  se projetává o álto risco 
de propágáçá o dá epidemiá á pártir dá regiá o metropolitáná párá os demáis 
municí pios do estádo (consultár Anexo 1 deste documento).” 

 

As mánifestáço es dá comunidáde cientí ficá, ná o so  dá Fiocruz, como 

támbe m dá UFF, do Conselho Nácionál de Sáu de, dá Sociedáde de Infectologiá do Rio 

de Jáneiro, dá UFRJ e dá Reitoriá dá UERJ (documentos em ánexos),  encáminhádos 

áo MPRJ e que instruem está petiçá o iniciál, ná o deixám du vidás sobre á necessidáde, 

por orá, de medidás de isolámento sociál, como fátor essenciál párá resguárdár á 

perdá de vidás, bem como pelá ádoçá o de áço es de ássiste nciá sociál párá viábilizár 

o dito isolámento. 

 

Há  inclusive estudo máis recente dá Fiocruz, remetido áo MPRJ em 

28/05/20, reáfirmándo tál posicionámento, com estátí sticás dátádás de 25/05 e 

27/05_ (documento em ánexo). 

 

Porém, a curva de adesão ao isolamento social nesse momento e as 

ações do ente estadual voltadas a garantir que esta se mantenha em ascensão, 

não são objeto da presente ação civil pública, e sim o seu pano de fundo. 

 

O objeto dessa ação é a efetividade da política estadual de 

assistência social, de modo a provocar maior adesão ao isolamento social e a 

minimizar os efeitos da crise econômica, visto que é um de seus sustentáculos 

mais centrais. 

 

E mesmo ultrápássádá á fáse do isolámento sociál, sábe-se que os efeitos 

desse perí odo de crise párá á populáçá o empobrecidá e sem rendá áindá será o de 

gránde impácto, ácárretándo extremá vulnerábilidáde e priváçá o dás necessidádes 

máis bá sicás. Nesse cená rio, á omissá o dos gestores responsá veis pelás áço es 

previstás no á mbito do SUAS párá viábilizár o enfrentámento á  crise e momento po s 

crise se torná áindá máis gráve. 
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Sem ás polí ticás pu blicás socioássistenciás ádequádás - despidás de 

cunho ássistenciálistá e eleitoreiro - o segmento populácionál máis frá gil 

economicámente estárá  premido por necessidádes de sobrevive nciá bá sicá, o que 

obviámente impede que ádirá ádequádámente áo isolámento sociál e, 

posteriormente, áo retorno gráduál á s átividádes. 

 

A presente áçá o e os elementos trázidos áos áutos demonstrám de formá 

cábál que o cená rio e  de áuse nciá de polí ticás pu blicás de assistência social 

adequadas, no âmbito do Estado, para apoio aos segmentos mais vulneráveis 

da população, o que implica diretamente no ní vel de ádesá o áo distánciámento 

sociál imposto em todos os Municí pios do territo rio fluminense. 

 

 

I.2. O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO COMO MECANISMO EXTRAJUDICIAL 
E VIA ALTERNATIVA PARA RESOLUÇÃO DE CONFLITOS – OMISSÃO 
PERSISTENTE DO EXECUTIVO ESTADUAL 

 

 

Sábe-se que á Administráçá o Pu blicá, ná gestá o dos interesses pu blicos, 

“encontra-se ligada ao cumprimento de um regime jurídico qualificado pela 

indisponibilidade e supremacia do interesse público (...) devendo sempre se pautar pelo 

cumprimento do ordenamento jurídico”2, de onde decorre o dever de accountability, 

da boa governança e finalmente da autotutela. 

 

Párá ále m do ájuizámento destá e de outrás áço es judiciáis, o Ministe rio 

Pu blico tem buscádo compelir o Estádo á, em párálelo á  implementáçá o dás medidás 

restritivás de isolámento sociál por ele ádotádás, efetivár áço es governámentáis 

inseridás nás polí ticás pu blicás de ássiste nciá sociál e sáu de – visando com isso 

poupar o Poder Judiciário de demandas como a presente. 

 

Com reláçá o áo temá dá Assiste nciá Sociál, forám expedidás duás 

Recomendáço es áo Estádo. A primeirá se refere á  necessidáde de potenciálizár ás 

medidás de isolámento sociál (documento em ánexo), tendo no seu bojo á 

importá nciá dá ádoçá o de umá se rie de medidás referentes á  Polí ticá de Assiste nciá 

Sociál, não tendo sido respondida até a presente data. 

 
2 https://revistá.tcu.gov.br/ojs/index.php/RTCU/árticle/view/1361 

https://revista.tcu.gov.br/ojs/index.php/RTCU/article/view/1361
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A segundá, expedidá no bojo do Procedimento Administrátivo nº 

2020.000320045, recomendá á ápresentáçá o de Pláno de Continge nciá ná á reá dá 

Assiste nciá Sociál pelo Requerido (documento em ánexo). 

 

Ná o obstánte o Estádo tenhá ápresentádo “Pláno de Continge nciá párá 

Aço es de Enfrentámento áo COVID-19”, em 14 de máio de 2020, como respostá á 

essá u ltimá Recomendáçá o, ás medidás determinádás ná esferá ádministrátivá ná o 

se mostrám suficientes párá prover á necessá riá sustentáçá o áo isolámento sociál, 

ás quáis será o objeto de áná lise em to pico especí fico, pois tál Pláno ná o ábárcou ás 

áço es descritás ná legisláçá o e essenciáis neste momento de crise, trátándo-se de um 

mero documento formál. 

 

E  de se destácár, áindá, o ájuizámento de duás áço es civis pu blicás 3 

voltádás especificámente áos idosos ácolhidos em ILPIs e pessoás com deficie nciá 

institucionálizádás, ámbos pu blicos máis vulnerá veis áo Coronávirus, nás quáis 

forám pleiteádás medidás de náturezá ássistenciál párá o enfrentámento do 

problemá pelo Estádo, hájá vistá á omissá o dos gestores. 

 

Fato é que mesmo após a expedição das aludidas Recomendações e 

ajuizamento de ações, muito pouco ou quase nada foi efetivado pelo Estado até 

a presente data. Diánte dás omisso es do poder pu bico ou de suás áço es nitidámente 

insuficientes, fáz-se necessá riá á tutelá jurisdicionál orá pleiteádá, párá á obtençá o 

de comándo judiciál de obrigáçá o de fázer dirigido áo ente pu blico, impondo-lhes o 

dever de cumprir medidás áptás á evitár cená rios fávorá veis á  dissemináçá o do 

contá gio do coronáví rus – sem descurár, támbe m, dá possibilidáde de que á presente 

áçá o átue como fátor cátálizádor de soluço es ádotádás ná esferá ádministrátivá, que 

eventuálmente sejám trázidás á  áná lise do Juí zo. 

 

 

II. DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

Atuálmente verificá-se cená rio de resiste nciá – por párte dá populáçá o 

fluminense –á s normás de isolámento sociál, como bem demonstrá estudo reálizádo 

 
3 ACP 0075759-64/2020, com liminár párciálmente deferidá e ACP 0086314-43/2020, com liminár deferidá 
em sede de ágrávo (AI 0030677-13/2020) 
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pelo Portál In Loco4, em que e  verificádo que o Estádo do Rio de Jáneiro átuálmente 

possui um í ndice de isolámento sociál de 46,56%, conforme dádos coletádos áte  o 

diá 23 de máio de 2020. 

 

Sábe-se, outrossim, que medidas restritivas implicam em risco para 

setores mais vulneráveis e para as condições de vida da população, em 

especial diante do alto grau de informalidade do mercado de trabalho 

brasileiro5. 

 

Está constátáçá o reforçá, segundo o Instituto de Pesquisá Econo micá 

Aplicádá, á necessidáde de se ter umá átençá o diferenciádá párá porço es do 

territo rio que sá o máis vulnerá veis e que oferecem máior risco á  propágáçá o dá 

pándemiá. Torná-se cláro, portánto, que á imposiçá o de medidás restritivás de 

distánciámento sociál, como formá de conter á epidemiá, pressupo e á ádoçá o de 

política pública de natureza intersetorial que contemple, especiálmente: 

 

1) Assistência Social aos grupos economicamente mais vulneráveis 

(políticas de transferência de renda, distribuição de cestas básicas); 

2) Medidás párá remediár o custo econo mico dá epidemiá párá 

trábálhádores e empresás (ápoio áos setores máis vulnerá veis dá economiá, 

benefí cios fiscáis, párcelámentos de dí vidás, plános de ápoio áos trábálhádores 

informáis e formáis máis frágilizádos, entre outros); 

3) Extensá o, em tempo há bil, dos recursos em sáu de; 

4) Promoçá o de cámpánhás educátivás sobre prevençá o áo contá gio dá 

COVID-19; 

5) Distribuiçá o de insumos e produtos áptos á prevenir o contá gio em 

grupos máis vulnerá veis (como, por ex., á lcool em gel, sábonetes, má scárás, etc); 

6) Aço es de Vigilá nciá em Sáu de párá melhoriá do sistemá de notificáçá o 

dos cásos positivos e extensá o dá testágem (diágno stico láborátoriál); 

7) Alternativas de moradia para casos suspeitos e confirmados que 

demandem isolamento, entre os grupos vulneráveis (moradias temporárias 

 
4 In Loco. Índice de Isolamento Social. 
Retirádo de < https://mápábrásileirodácovid.inloco.com.br/pt/?hsCtáTrácking=68943485-8e65-4d6f-8ác0-
áf7c3ce710á2%7C45448575-c1á6-42c8-86d9-c68á42fá3fcc > Acesso em 02.05.2020 á s 17:00h. 
5  https://www1.folhá.uol.com.br/mercádo/2019/10/informálidáde-no-trábálho-voltá-á-báter-recorde-diz-
ibge.shtml 

https://mapabrasileirodacovid.inloco.com.br/pt/?hsCtaTracking=68943485-8e65-4d6f-8ac0-af7c3ce710a2|45448575-c1a6-42c8-86d9-c68a42fa3fcc
https://mapabrasileirodacovid.inloco.com.br/pt/?hsCtaTracking=68943485-8e65-4d6f-8ac0-af7c3ce710a2|45448575-c1a6-42c8-86d9-c68a42fa3fcc
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para o isolamento de pessoas sintomáticas oriundas de segmentos 

populacionais vulneráveis); 

8) Fiscálizáçá o dás medidás de restriçá o pelos o rgá os de seguránçá 

pu blicá (inclusive controle de fluxo de pessoás em consoná nciá com á ádoçá o de 

medidás destinádás á gárántir o ábástecimento de ge neros álimentí cios e o 

funcionámento de serviços essenciáis). 

 

Portánto, á  párte de outrás provide nciás que já  ve m sendo 

progressivámente ádotádás quánto áos piláres de sustentáçá o necessá rios áo 

isolámento sociál, o que se tráz áo conhecimento do Juí zo pelá presente demándá e  

á existe nciá de cená rios sociáis e epidemiolo gicos que justificám á necessidáde de 

áço es ná á reá dá ássiste nciá sociál párá melhor ádesá o áo isolámento. 

 

O exercí cio dá funçá o pu blicá ná o pode comportár prá ticás improvisádás 

e áço es intempestivás, támpouco conviver com á áuse nciá de umá lo gicá de átuáçá o 

do Poder Pu blico coesá e uniforme, que se tráduzá ná efetivá gárántiá dá proteçá o 

dá populáçá o, átráve s de áço es socioássistenciáis indispensá veis áo isolámento 

sociál ádotádo como medidá de sáu de pu blicá. 

 

Ní siá Trindáde Limá, Presidente dá Fiocruz, em entrevistá publicádá pelo 

Centro de Estudos Estráte gicos dá Fiocruz, entidáde considerádá refere nciá párá á 

covid-19 nás Ame ricás pelá OMS ápontá que: 

 
(...) Outro ponto no enfrentamento da pandemia é a extrema desigualdade no 
Brasil, que implica condições de vida sem saneamento, sem água, o que torna as 
medidas de higienização muito difíceis de serem implementadas. O mesmo se 
diz em relação ao isolamento. Além das medidas de saúde e fortalecimento 
da assistência, tem que se trabalhar medidas de proteção social. As 
pessoas não podem, ao escapar da covid-19, morrerem de fome.6 

 

 

A populáçá o – em meio á tántás ángu stiás gerádás pelá crise pánde micá 

– áindá vive á ángu stiá máis centrál dá existe nciá humáná, á incertezá sobre suá 

pro priá subsiste nciá. Imperioso que o Estádo ássegure o cumprimento de seus 

pro prios regrámentos restritivos, de formá consistente e coordenádá com áço es de 

proteçá o sociál, sob pená inclusive de áumentár á sensáçá o generálizádá de 

inseguránçá. 

 
6 http://www.cee.fiocruz.br/?q=node/1177 

http://www.cee.fiocruz.br/?q=node/1177
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O tráto dá res publica encontrá ná Constituiçá o e nás leis vigentes o seu 

fundámento e limite, o que deve ser cumprido pelos párticuláres re us e gárántido 

pelo Poder Judiciá rio, corrigindo ás omisso es e insuficie nciás observádás ná átuáçá o 

do Poder Pu blico áte  áqui. 

 

II.1- DA IMPORTÂNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL NO CONTEXTO DO 

ISOLAMENTO 

 

 

A Polí ticá de Assiste nciá Sociál se ocupá de prover proteçá o á  vidá, 

reduzir dános e prevenir á incide nciá de riscos sociáis e, párá tánto, tem obrigáçá o 

normátivá de áfiánçár seguránçá de ácolhidá - oferecendo umá rede de serviços, 

incluindo ábrigos párá curtá, me diá e longá permáne nciá - e ápoio e áuxí lio quándo 

sob riscos circunstánciáis, inclusive com a oferta de auxílios em bens materiais 

e em pecúnia, em caráter transitório, denominados de benefícios eventuais. 

 

Assim, em contextos de calamidade pública e emergência, cená rio 

ocásionádo pelá dissemináçá o comunitá riá do Coronáví rus e ávánço ná curvá de 

infectádos com COVID-19, que culminá em risco iminente de o bitos em mássá de 

pessoás vulnerá veis, os gestores de assistência social devem assegurar que a 

população afetada tenha acesso aos serviços básicos disponíveis e tenham 

seus direitos fundamentais garantidos, durante e após a crise. 

 

Compete, pois, á  Assiste nciá Sociál, gárántir á implementáçá o de 

prográmás de rendá mí nimá, fácilitándo á comprá de álimentos, produtos de higiene 

e de limpezá pelos usuá rios do SUAS, o que lhes gárántirá  direitos fundámentáis, 

bem-estár e sáu de, criáçá o de ábrigos proviso rios párá isolámento de pessoás 

contáminádás domiciliádás em morádiás pequenás ou unidádes de ácolhimento, 

inclusive mántendo ábrigos proviso rios pelo tempo que á situáçá o perdurár, que 

conte com presençá de equipe te cnicá párá o trábálho sociál. 

 

Por suá cárácterí sticá áutoexplicátivá, e diánte dá importá nciá do 

comándo legál, tráz-se á  báilá á í ntegrá do ártigo 6º dá LOAS: 
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“Art. 6º. A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a 
forma de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único 
de Assistência Social (Suas), com os seguintes objetivos: 
I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação 
técnica entre os entes federativos que, de modo articulado, operam a proteção 
social não contributiva; 
II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e 
benefícios de assistência social, na forma do art. 6o-C 
III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, 
regulação, manutenção e expansão das ações de assistência social; 
IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e 
municipais; 
V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência 
social; 
VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e 
VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos.” 

 

 

Indispensá vel reáfirmár que ás áço es dás tre s esferás de governo ná á reá 

de ássiste nciá sociál reálizám-se de formá árticuládá, cábendo á coordenáçá o e ás 

normás geráis á  esferá federál e a coordenação e execução dos programas, em 

suas respectivas esferas, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

A árticuláçá o entre os entes federátivos e  tá o relevánte, que funcioná 

como diretriz estruturánte do Sistemá U nico de Assiste nciá Sociál. A Lei 8.742/2013 

(LOAS), em seu árt. 28, § 1º e á Normá Operácionál Bá sicá do SUAS -NOB SUAS, em 

seu árt. 48, § 2º, á fim de gárántir tránspáre nciá ná utilizáçá o de recursos nás áço es 

governámentáis de náturezá socioássistenciál e reforçár comándo u nico em cádá 

esferá de governo, preveem que todos os recursos orçamentários para a política 

de assistência social devem ser alocados e executados no Fundo de Assistência 

Social. 

 

Em á mbito federál, diánte do ávánço dos cásos de Coronáví rus no Brásil 

e do estádo de isolámento sociál decretádo pelo Governo Federál, com á  diminuiçá o 

do ritmo dás átividádes econo micás no páí s, foi publicádá á Lei nº 13.982, de 02 de 

ábril de 2020, e o Decreto nº 10.316, de 07 de ábril de 2020, que estipulám á 

implementáçá o do áuxí lio emergenciál. 

 

Assim, á pártir de 07 de ábril de 2020, os cidádá os que se enquádrávám 

nos requisitos previstos no árt. 2º dá Lei nº 13.982, pássárám á ter direito áo áuxí lio 

emergenciál de R$ 600,00 (seiscentos reáis) mensáis, pelo prázo de 3 meses. 
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No entánto, como já  noticiádo exáustivámente pelos veí culos de 

comunicáçá o, á populáçá o brásileirá vem enfrentándo gránde dificuldáde párá ver 

gárántidos seus direitos áo áuxí lio emergenciál, legálmente previstos e 

imprescindí veis párá á sobrevive nciá dá populáçá o impedidá de trábálhár e trázer 

sustento párá suás fámí liás em e pocá de isolámento sociál e quárentená. 

 

Sá o milháres de pessoás águárdándo o referido benefí cio, o que gerou 

áglomeráçá o e filás á perder de vistá em todo o páí s. A situáçá o de cáos instáurádá 

pelá desorgánizáçá o dá DATAPREV e CAIXA ECONO MICA FEDERAL, áliádá áo 

desespero dás pessoás que já  está o sem recursos párá prover os itens máis bá sicos 

de subsiste nciá, deu ensejo áo ájuizámento de áço es em diversos estádos dá 

federáçá o, inclusive á áçá o recente ná Justiçá Federál do Rio de Jáneiro (ACP n. 

5027185-55.2020.4.02.5101). 

 

Tál prográmá de tránsfere nciá de rendá – de inquestioná vel importá nciá 

– áindá ná o conseguiu átender á milho es de pessoás no Brásil, que águárdám á suá 

liberáçá o. Ale m disso, álgumás pessoás em extremá pobrezá, ná o tiverám condiço es 

de pleiteár tál benefí cio, o que reforçá á pertine nciá de ádoçá o de prográmá de 

tránsfere nciá de rendá no á mbito estáduál. 

 

Ale m dás referidás normás, em á mbito Federál, o Ministe rio dá Cidádániá 

expediu ás Portáriás nº 337/2020 e nº 54/2020, dispondo á primeirá sobre 

“medidas para o enfrentamento da situação emergência de saúde pública decorrente 

do COVID-19, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS” e á segundá 

contendo “recomendações gerais aos gestores e trabalhadores do SUAS dos Estados, 

Municípios e do Distrito Federal com o objetivo de garantir a continuidade da oferta 

de serviços e atividades essenciais da Assistência Social, compatibilizando-as com a Lei 

nº 13.979/2020, no que tange à proteção social, à ampliação do bem-estar e à adoção 

de medidas para o cuidado integral com a saúde da população mais vulnerável”. 

 

Ná o há  du vidás sobre o noto rio pápel do SUAS no contexto dá Emerge nciá 

em Sáu de Pu blicá, de proteçá o dá populáçá o em situáçá o de vulnerábilidáde e risco 

sociál, no desenvolvimento de medidás párá prevenir e mitigár riscos e ágrávos 

sociáis decorrentes dá dissemináçá o do Covid-19, sendo evidente que as medidas 

sanitárias não terão êxito, caso desacompanhadas das medidas de assistência.   

 



 
FORÇA TAREFA DE ATUAÇÃO INTEGRADA NA FISCALIZAÇÃO DAS AÇÕES 
ESTADUAIS E MUNICIPAIS DE ENFRENTAMENTO À COVID-19/MPRJ 

 
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

 
 

 
 

Pá giná 13 de 50 

 

Destárte, no á mbito dá presente pretensá o cábe delineár ás 

compete nciás do Estádo e dos Municí pios no á mbito dá ássiste nciá sociál á fim de 

demonstrár os efeitos devástádores dá ná o efetiváçá o dá polí ticá pu blicá de 

ássiste nciá sociál do Estádo, com repercussá o diretá nos municí pios. 

 

 

II.2 - DA COMPETÊNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Segundo á disposiçá o do ártigo 13 dá LOAS, com álteráço es dá Lei 12.435 

de 2011, ao Estado compete destinar recursos financeiros aos Municípios, a 

título de participação no custeio do pagamento de benefícios eventuais, 

mediánte crite rios estábelecidos pelos Conselhos Estáduáis de Assiste nciá Sociál; 

cofinánciár, por meio de tránsfere nciá áutomá ticá, o áprimorámento dá gestá o, os 

serviços, os prográmás e os projetos de ássiste nciá sociál em á mbito regionál ou 

locál; atender, em conjunto com os Municípios, às ações assistenciais de caráter 

de emergência; bem como reálizár o monitorámento e á áváliáçá o dá polí ticá 

socioássistenciál e ássessorár os Municí pios párá seu desenvolvimento. 

 

No mesmo passo caminha a Resolução CNAS nº 33/2012 - que 

aprova a Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS – estabelecendo 

como competência comum o atendimento às ações socioassistenciais de 

caráter de emergência. 

 

Não falta legislação a demonstrar a responsabilidade do Estado na 

promoção da Assistência Social. A Lei Estáduál nº 7.966/2018 dispo e 

especificámente sobre á polí ticá estáduál de Assiste nciá Sociál, e delá se extrái, ná 

o ticá do enfrentámento dá pándemiá, que compete ao Estado, na coordenação e 

execução da política estadual, apoiar, técnica e financeiramente, os municípios 

na provisão de serviços, programas, projetos, ações e benefícios de assistência 

social; e, ainda, atender, em conjunto com os municípios, às ações assistenciais 

de caráter de emergência. 

Por fim, cábe pontuár que á gestá o dás áço es ná á reá de ássiste nciá sociál 

e  orgánizádá sob á formá de um sistemá descentrálizádo e párticipátivo, sendo 

indispensável para o êxito dos programas e ações socioassistenciais a 
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consolidação da gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação 

técnica entre os entes federativos de modo articulado. 

Diánte dás obrigáço es legáis existentes em ábundá nciá, ná o pode de 

nenhumá máneirá o Estádo se esquivár de áço es necessá riás tendentes á ámenizár 

os efeitos sociáis de medidás máis restritivás de circuláçá o. 

 

Não há dúvidas, portanto, da competência comum do Estado no 

atendimento às ações socioassistenciais de caráter de emergência, bem como 

no seu importante papel e urgência das ações. 

 

A FIOCRUZ áo encáminhár Reláto rio á  Forçá Tárefá do MPRJ, em 

06.05.2020, em que ábordává á questá o dá decretáçá o do isolámento no 

Estádo/Municí pio do Rio de Jáneiro, matéria que não é objeto desta ação, fez 

ponderáço es importántes. Sálientá-se que o átuár do poder pu blico em reláçá o á  

ássiste nciá sociál e  umá demándá preexistente á  pándemiá, e que por certo 

perdurárá  se, por meio do Poder Judiciá rio, ná o for imposto áo Estádo do Rio de 

Jáneiro cumprir seu pápel, ná formá de todá á legisláçá o em vigor. Destácá-se, por 

oportuno, pequeno trecho do referido Reláto rio: 
 

“Ressálte-se áindá á áltá proporçá o de cidádá os vivendo em condiço es de 
morádiá precá riás em fávelás no Rio de Jáneiro, em especiál ná regiá o 
metropolitáná do Rio; 
- As regio es com populáço es em condiço es de máior vulnerábilidáde sociál 
em gerál támbe m ápresentám menor disponibilidáde de serviços de sáu de, 
ágrávádá nesse momento por áltos í ndices de áfástámento de profissionáis de 
sáu de dás unidádes de sáu de locálizádás nessás á reás; 
- Constituem exemplos de medidas de proteção social: (...)  programas 
de transferências de renda; ações de segurança alimentar e nutricional; 
proteção ao emprego (apoio aos autônomos, aos microempreendedores 
individuais, aos pequenos negócios locais); acesso a água e saneamento; 
apoio e reforço às medidas de limpeza e higiene recomendadas; ações 
específicas de vigilância e controle da propagação da doença nas prisões.  
- É importante considerar ainda a adoção de medidas para lidar com 
problemas de saúde mental e insegurança no domicílio relacionadas à 
situação de isolamento social, incluindo a intensificação de medidas de 
prevenção contra violências (principalmente contra mulheres, crianças 
e adolescentes).” 

 

No mesmo contexto de eláboráçá o do estudo, á UFRJ támbe m destácou á 

importá nciá de: 
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(…) 
 g) garantir as condições básicas de sobrevivência dos cidadãos, com 
medidas de transferência de renda para população e acesso às 
condições mínimas de segurança alimentar e aos serviços de saúde, de 
forma a permitir o respeito às medidas de isolamento social; 
h) gárántir á continuidáde dá provisá o de serviços de utilidáde pu blicá – como 
á guá, esgoto, gá s, energiá ele tricá –, que está o sujeitos á  inádimple nciá por 
descontinuidáde dos fluxos de rendá; i) gárántir o áuxí lio á empresás ná 
formá de cre dito párá cápitál de giro á báixo custo (...)” 

 

 

Máis recentemente, foi publicádá notá pelá UERJ, recomendándo 

expressámente: 

 

 
“1. A instáláçá o de centros/ábrigos proviso rios párá átender pessoás com 
sintomás leves de COVID-19 e em situáçá o de vulnerábilidáde, que ná o 
dispo em de recursos finánceiros e/ou residem em locáis com áltá densidáde 
domiciliár; 
2. A eláboráçá o e implántáçá o urgente de áço es e medidás integrádás em 
á reás de populáçá o de báixá rendá e conjuntos hábitácionáis que visem á 
ássegurár condiço es de sobrevive nciá á  populáçá o de formá á permitir o 
respeito á s medidás de isolámento sociál; 
3. PROMOVER á coláboráçá o mu tuá entre lideránçás comunitá riás e serviços 
pu blicos átuántes ná distribuiçá o de produtos de higiene e de álimentos e ná 
dissemináçá o dás informáço es relácionádás á  necessidáde e importá nciá do 
isolámento sociál; (...)” 

 

 

Máis especificámente com reláçá o á s iniciátivás que precisám ser 

ádotádás no cámpo dá ássiste nciá sociál, vále destácár ás seguintes, mencionádás ná 

IT n. 463/2020, eláborádá pelo GATE (documento em ánexo): 

 
 “1 - Potencializar o acesso à transferência direta de renda com a 
reativação de programas estaduais e a ampliação dos programas de 
transferência de renda municipais, onde houver e o fortalecimento das ações de 
cadastramento das famílias e indivíduos no Cadastro Único dos Programas 
Sociais, sendo importante a disponibilização de canal de comunicação remota 
com a população, para dúvidas e orientações sobre os programas de 
transferência de renda, o cadastramento e a oferta dos diferentes tipos de 
auxílio emergencial;   
2 - Garantir que a população que necessitar tenha acesso à alimentação, 
por meio de estratégias diversas que melhor respondam às necessidades 
particulares de cada grupo. Além da concessão de cestas básicas, cabe 
considerar a transferência direta de renda para que as famílias adquiram os 
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gêneros alimentícios conforme demanda, inclusive perecíveis que comumente 
não são contemplados nas cestas básicas; o fornecimento de refeições prontas 
para a população em situação de rua com frequência que atenda às 
necessidades diárias; e o fornecimento de alimentos para socorro às instituições 
de acolhimento que estejam com dificuldades financeiras para manter por 
meios próprios o suprimento adequado; 
3 –  Viabilizar acesso a outros recursos essenciais para a subsistência 
digna e para assegurar as medidas de higiene recomendadas, com a oferta, 
a título de benefícios eventuais, de itens de higiene pessoal, produtos de limpeza, 
água, gás de cozinha ou outros insumos fundamentais para a proteção e a 
sobrevivência enquanto durar a situação de calamidade. Garantir, ainda, a 
concessão ágil de benefício eventual por ocasião de morte (auxílio funeral), 
lembrando que tais benefícios podem ser fornecidos em materiais ou em 
pecúnia, a partir da identificação da necessidade das famílias, observados o 
caráter de contingência e eventualidade deste tipo de fornecimento.     
4 - Garantir acolhimento e condições para o isolamento social das pessoas 
que demandarem, com a disponibilidade de abrigo (ainda que provisório) 
para a população que se encontra em situação de rua, assegurando-lhes 
condições para cumprir com o afastamento social e manter a higiene pessoal 
recomendada; garantir a continuidade das atividades nas unidades de 
acolhimentos já existentes, apoiando-as material e tecnicamente para garantir 
a adequação da rotina e dos fluxos internos às recomendações sanitárias de 
proteção e prevenção; e viabilizar alternativas para a estadia temporária das 
pessoas cuja ausência ou precariedade de condições para cumprir períodos de 
isolamento ou quarentena em seu local de moradia ou de institucionalização 
represente risco pessoal e perigo de contaminação e proliferação da doença. A 
isto se soma, por óbvio, a necessidade de garantir condições estruturais e 
recursos para o funcionamento destes espaços, assim como a presença 
permanente de profissionais para o cuidado com os acolhidos, as tarefas 
operacionais e para o trabalho social. 
Deve garantir, ainda, espaços para a higiene pessoal, acesso facilitado a 
banheiros públicos, lavatórios dispersos pela cidade e oferta de itens de higiene 
pessoal para as pessoas em situação de rua que não aderirem aos abrigos como 
medida de proteção. 
5 - Assegurar a continuidade do funcionamento das unidades de 
referência de assistência social (CRAS, CREAS e Centro Pop), bem como dos 
serviços avaliados como essenciais por elas desenvolvidos, para que não 
ocorra desassistência. Disto depende a garantia de disponibilidade de recursos 
humanos (incluindo remanejamento de profissionais, cessões, bancos de 
voluntários e contratações temporárias para recompor as equipes), a garantia 
de condições para que trabalhem em segurança (com a viabilização de EPIs 
adequados e em quantidade suficiente) e a disponibilidade de recursos 
(telefones, acesso à internet, meios para o deslocamento, entre outras 
demandas). Deve-se, ainda, assegurar a continuidade das ações do Serviço 
Especializado em Abordagem Social para que as ações de informação, defesa de 
direitos, cadastramento para transferência de renda e concessão de benefícios 
alcancem também as pessoas em situação de rua que estejam nos espaços 
públicos. 
6 – Reforçar as ações de vigilância socioassistencial, garantindo um 
trabalho de gestão e levantamento de informações necessárias para orientar as 
atenções no âmbito do SUAS, permitindo, entre outras coisas, a identificação do 
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público prioritário para atendimento pela assistência social e as demandas 
urgentes que precisam ser atendidas, com particular atenção às pessoas em 
situação em rua, às famílias extremamente pobres, àquelas que não têm acesso 
à saneamento básico, as que vivem em áreas isoladas, as famílias 
monoparentais compostas por crianças pequenas, idosos e pessoas com 
deficiência e a possível existência de povos e comunidades tradicionais.   
 7 – Atuação articulada com outros órgãos e políticas, com o 
estabelecimento de estabelecendo fluxos para a testagem e o monitoramento 
clínico dos profissionais do SUAS que atuam no atendimento direto à população 
e às pessoas acolhidas, bem como fluxos relativos à comunicação dos casos 
suspeitos identificados pelas equipes do SUAS e encaminhamentos para as 
unidades de saúde, inclusive para o devido suporte de saúde mental. Além da 
articulação com grupos comunitários e lideranças que possam, em suas 
comunidades, apoiar as ações de assistência social, como também definir fluxo 
com o Sistema de Justiça e demais órgãos de Garantia de Direitos para atender 
com agilidade as situações de violência identificadas.” 

 

Pelo exposto percebe-se que o Estádo do Rio de Jáneiro tem um pápel 

essenciál á desempenhár, no á mbito do SUAS, párá gárántir á subsiste nciá e o 

mí nimo existenciál áos cidádá os fluminenses. 

  

Entretánto, o que observou áte  o momento forám omisso es reiterádás ou 

áço es márcádás pelá frágmentáçá o institucionál, duplicidáde e párálelismo de áço es 

socioássistenciáis. Nesse contexto, vále tránscrever breves ássertivás dá Informáçá o 

Te cnicá 516/2020 do GATE/MPRJ (documento em ánexo), sená o vejámos: 

 
 

“Como veremos, o Governo Estadual do Rio de Janeiro ainda reproduz ações 
assistenciais de caráter pontual, emergencial, sem exigências de profissionais 
específicos para a sua execução, além do uso clientelístico dos recursos. 
Em que pese haver na estrutura administrativa do Governo do Estado a 
Subsecretaria de Gestão do SUAS e Segurança Alimentar (SSGSSA), órgão 
vinculado à Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos do 
Estado do Rio de Janeiro (SEDSODH) formalmente responsável pela gestão da 
política estadual de assistência social, diversos serviços e ações típicos desta 
política, bem como os recursos a ela destinados, ainda hoje são geridos e 
executados por diferentes órgãos estaduais, como a Fundação Leão XIII, 
criada no ano de 1947, a Fundação para a Infância e Adolescência - FIA/RJ, 
criada em 1967, a Secretaria de Governo, desde a década de 1990 e, no 
atual governo, até mesmo pela Vice-Governadoria.” (grifos nossos) 
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Está áuse nciá de comándo u nico ficá explí citá no “Pláno de Continge nciá 

párá o enfrentámento áo COVID-19” encáminhádo á este o rgá o ministeriál, em que 

se evidenciá que ále m dás áço es socioássistenciáis do ERJ ná o estárem centrádás ná 

Secretáriá de Desenvolvimento Sociál e Direitos Humános do Estádo do Rio de 

Jáneiro (SEDSODH/RJ), o plánejámento e á tomádá de deciso es sobre á execuçá o 

destás áço es ná o sá o páctuádás no á mbito dá Comissá o Intergestores Bipártite 

(CIB/RJ), o rgá o essenciál á  Polí ticá dá Assiste nciá Sociál e gárántidor do controle 

sociál e tránspáre nciá dás áço es. 

 

Tál Comissá o está  previstá no árt. 128 dá NOB SUAS – 2012 e é instância 

de existência obrigatória párá páctuár instrumentos, párá metros, regulámentáçá o 

dás áço es socioássistenciáis, crite rios, estráte giás e procedimentos de repásse e 

pártilhá de recursos estáduáis párá os municí pios. Tendo em mirá que o SUAS tem 

como preceito de átuáçá o á árticuláçá o entre os gestores nás tre s esferás de governo, 

percebe-se á importá nciá dá CIB, no que tánge áo Estádo e áos Municí pios. 

  

Ocorre que, desde fevereiro de 2020, os gestores municipáis, átráve s do 

Colegiádo Estáduál de Gestores Municipáis de Assiste nciá Sociál (COEGEMAS) ve m 

solicitándo ápoio te cnico e finánceiro pelo Estádo já  que os repásses do 

cofinánciámento estáduál, especiálmente em rázá o do áumento de demándás fáce 

á s necessidádes decorrentes dá pándemiá, náturálmente sobrecárregárám os 

serviços. A SEDSODH ná o respondeu táis demándás, formuládá átráve s de ofí cios, e 

nem támpouco promoveu á reuniá o dá CIB, que deveriá ser mensál (documentos em 

ánexo). 

  

Em reuniá o virtuál do Conselho Estáduál de Assiste nciá Sociál, áos 28 de 

ábril de 2020, á SEDSODH árgumentou que ná o há  necessidáde e nem páutá párá 

páctuáçá o ná CIB. Aduziu que ás informáço es está o sendo oferecidás áos Secretá rios 

municipáis por meio de grupo de WhátsApp. Considerándo o contexto de 

emerge nciá em sáu de pu blicá e sociál, os gestores dá ássiste nciá sociál deveriám em 

conjunto desenvolver medidás párá prevenir e mitigár riscos e ágrávos sociáis 

decorrentes dá dissemináçá o do Covid-19, oferecendo respostás de proteçá o sociál 

á elevádo nu mero de pessoás em situáçá o de vulnerábilidáde sociál, notádámente: 

(i) áquelás em situáçá o de extremá pobrezá; (ii) criánçás, ádolescentes, idosos, 

pessoás com deficie nciá e ádultos que se encontrám em unidádes de ácolhimento 

institucionál, que possám ná o gárántir condiço es ádequádás de isolámento; (iii) 

desempregádos; (iv) trábálhádores informáis áfetádos pelo isolámento e sem 



 
FORÇA TAREFA DE ATUAÇÃO INTEGRADA NA FISCALIZAÇÃO DAS AÇÕES 
ESTADUAIS E MUNICIPAIS DE ENFRENTAMENTO À COVID-19/MPRJ 

 
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

 
 

 
 

Pá giná 19 de 50 

 

condiçá o de mánutençá o de suás rendás; (v) pessoás em situáçá o de ruá; (vi) ví timás 

de viole nciá dome sticá em contextos de isolámento, dentre outros. Há muito o que 

pactuar na CIB, portanto. 

 

 Como bem sálientádo ná referidá IT do GATE/MPRJ: 

 
Párá tánto, cabe à gestão estadual do SUAS planejar suas ações 

emergenciais em conjunto com os Municípios, identificando seus 

problemas e demandas, para elaborar, em tempo, o seu próprio 

instrumento de planejamento emergencial, támbe m denominádo “pláno 

de áçá o emergenciál” ou “pláno de continge nciá”, onde devem estár previstás 

ás áço es plánejádás párá o enfrentámento do covid-19 e mitigáçá o de seus 

impáctos. Ale m disso, támbe m cábe áo estádo oferecer ápoio te cnico áos 

municí pios ná eláboráçá o de seus plánejámentos locáis. 

 

Análisándo o Pláno de Continge nciá e considerándo ás informáço es 

prestádás pelá Secretá riá dá SEDSODH, em reuniá o reálizádá virtuálmente com o 

MPRJ, no diá 21/05/2020, pode-se áfirmár que o ERJ se limitou á s seguintes 

provide nciás: 

 

 

(i) Publicáçá o do Pláno de Continge nciá párá Aço es de 
Enfrentámento áo COVID-19, áos 14/05/2020, muito ápo s o iní cio dá 
Pándemiá; 
 

(ii) Autorizáçá o do uso do sáldo de recursos do cofinánciámento 
estáduál repássádo em ános ánteriores e dá 1ª párcelá do 
cofinánciámento deste áno párá áço es de combáte á pándemiá 
(Resoluçá o SEDSODH nº 179/2020); 
 
(iii) Recomendáçá o párá que os municí pios direcionem os 
recursos dá Proteçá o Sociál Especiál de Altá Complexidáde párá 
mánutençá o de ábrigos proviso rios que átendám á populáçá o em 
situáçá o de ruá (Portáriá SEDSODH/ SSGSSA n° 02/2020); 

 
(iv) Expediçá o de oficio áos municí pios solicitándo informáço es 
sobre ás medidás ádotádás por cádá um deles párá enfrentámento á  
pándemiá (ofí cio circulár SEDSODH/GABSEC 01/ de 23 de márço de 
2020), destácándo-se que o Pláno de Continge nciás ná o informá o que 
foi feito com táis informáço es, nem descreve de formá concretá e 
objetivá quáis sá o ás medidás de ápoio áos municí pios plánejádás; 
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(v) Adesá o áos protocolos recomendádos pelá sáu de párá 
prevençá o do contá gio nos ábrigos sob gestá o dá SEDSODH, com 
disponibilizáçá o de EPIs e equipámentos de limpezá necessá rios7; 
 
(vi) Processo de áquisiçá o e de distribuiçá o de cestás bá sicás párá 
ás áço es do “Mutirá o Humánitá rio”, que em conjunto com á Vice 
Governádoriá, Defesá Civil e Fundáçá o Leá o XIII pretende distribuir 1 
milhá o de cestás bá sicás e produtos de higiene e limpezá em 16 
municí pios dá Regiá o Metropolitáná do ERJ. Está áçá o será  ánálisádá 
de formá máis detálhádá no pro ximo to pico. 

 

O Pláno ánálisádo ná o ápresentá de formá concretá medidás que deem 

suporte e ámpliem á cápácidáde dos municí pios párá o enfrentámento desse 

contexto de cálámidádes e nem támpouco preve  ámpliáçá o dos válores repássádos 

áos municí pios párá o enfrentámento dá crise. Algumás omisso es e inconsiste nciás 

do Pláno de indiscutí vel relevá nciá pássám á ser trátádás em to picos 

individuálmente párá fins didá ticos. 

 

 

II.2(i) DO PLANO DE CONTINGÊNCIA PARA AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO 

COVID-19 

 

Desde á decretáçá o dá Pándemiá áfigurává-se ábsolutámente necessá riá 

a existência de um plano emergencial do SUAS, no âmbito estadual. 

 

Reconhecendo tál importá nciá, á Assembleiá Legislátivá do Estádo do Rio 

de Jáneiro áprovou o Projeto de Lei nº 2.169/2020, áutorizándo o Poder Executivo á 

instituir, em cárá ter emergenciál, o Pláno Estáduál de Funcionámento do SUAS no 

Estádo do Rio de Jáneiro e definir ás respectivás áço es necessá riás áo enfrentámento 

dá epidemiá provocádá pelo Coronáví rus (COVID-19), o qual foi sancionado e 

publicado apenas no dia 27 de maio – Lei Estadual 8848/2020. 

 

Nesse interregno, á SEDSODH, em cumprimento á  Recomendáçá o 

expedidá pelo Ministe rio Pu blico, finálmente ápresentou um Pláno de Continge nciá, 

cujo conteu do se mostrá flágrántemente insuficiente fáce á s demándás existentes 

(documento em ánexo). 

 
7 Sobre os EPIs á Secretáriá áfirmou ter áderido áo processo de comprá reálizádo pelá SES párá átender áos 
ábrigos que ádministrá, informándo que tál ádesá o constá do processo SEI Nº 310003/001382/2020.   
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O Pláno de Continge nciás ápresentádo pelá SEDSODH, ánteriormente á  

publicáçá o dá Lei Estáduál 8848, ápresentá áço es estávám frágmentádás em 

diferentes o rgá os e polí ticás. Já  á mencionádá lei estáduál, concentrá ás áço es de 

átendimento emergenciál á  populáçá o vulnerá vel no á mbito dá Polí ticá de 

Assiste nciá Sociál, o que e  máis coerente com ás diretrizes que sustentám o SUAS.    

  

Umá incompátibilidáde importánte entre o Pláno e á Lei Estáduál refere-

se á  distribuiçá o de cestás bá sicás. Enquánto áquele preve  distribuiçá o por meio de 

áçá o dá Fundáçá o Leá o XIII, vinculádá á  Vice Governádoriá, que tem como pu blico-

álvo exclusivámente á populáçá o inscritá no CADU NICO, á lei situá á distribuiçá o de 

cestás bá sicás e itens de higiene no á mbito do SUAS (ártigo 6º), destácándo que ás 

equipes de CRAS e CREAS devem ter prioridáde ná átuáçá o, ámpliándo ás 

possibilidádes de pu blico á ser átendido, de formá á contemplár támbe m fámí liás 

que ná o sá o beneficiá riás do Bolsá Fámí liá e trábálhádores áuto nomos sem rendá 

comprovádá (ártigo 6,VI). 

  

Registra-se que o segmento hipervulnerável não está sendo 

contemplado por qualquer das ações assistenciais já implementadas nas 

esferas federal e estadual, eis que tanto o auxílio emergencial do Governo 

Federal como a distribuição de cestas básicas têm como base de dados dos 

beneficiários o CADÚNICO. Ou seja, os mais necessitados, cuja identificação e 

alcance é possível apenas através dos CRAS e CREAS dos municípios, estão 

completamente desassistidos. 

 

Ao contrá rio do Pláno, á nová lei estábelece de formá máis detálhádá ás 

áço es de ápoio te cnico e finánceiro do Estádo áos municí pios, projetándo 

intervenço es muito necessá riás que ná o forám considerádás: (i) Ampliáçá o de 

recursos do cofinánciámento estáduál de Altá Complexidáde párá potenciálizár ás 

condiço es de átendimento á criánçás e ádolescentes, idosos e pessoás com 

deficie nciá ácolhidos, bem como possibilitár á implántáçá o de ábrigos proviso rios; 

(ii) reátiváçá o de prográmás estáduáis e municipáis de tránsfere nciá de rendá párá 

átender emergenciálmente á populáçá o áfetádá pelos impáctos sociáis dá pándemiá; 

(iii) ámpliáçá o recursos estáduáis destinádos áo págámento de áluguel sociál; (iv) 

contrátáçá o temporá riá de equipes profissionáis párá potenciálizár á cápácidáde de 

respostá do SUAS; (v) disponibilizáçá o dos recursos dás Fundáço es mántidás pelo 

Estádo (Fundáçá o Leá o XIII e FIA) párá potenciálizár o SUAS; (vi) viábilizáçá o pelo 
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Estádo de vágás párá ácolhimento proviso rio de pessoás impossibilitádás de 

permánecer em seu locál de morádiá duránte á pándemiá e gárántiá de 

tránspáre nciá no uso dos recursos em áço es emergenciáis. Ale m disto, ábordá 

áspectos relátivos á  gestá o do trábálho e á  proteçá o dos trábálhádores do SUAS, bem 

como sobre á árticuláçá o com outros átores, como entidádes dá Rede SUAS e outrás 

Secretáriás setoriáis importántes.   

 

Aindá será  necessá rio um plánejámento máis fino de como táis projeço es 

será o máteriálizádás pelo estádo e pelos municí pios, sendo importánte á revisá o do 

Pláno de Continge nciás ánteriormente ápresentádo pelo Estádo.   

 

A nova lei reforça, contudo, a impropriedade do Plano de 

Contingências apresentado pela SEDSODH que, além de não articular e 

potencializar a atuação dos Municípios - mais próximos e conhecedores das 

demandas da população - pulveriza as ações de Assistência no âmbito estadual 

por diversos órgãos e Secretarias, que não tem essa finalidade precípua. 

 

II.2(ii) - DOS REPASSES DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL 
 

As chámádás tránsfere nciás intergovernámentáis sá o um instrumento, 

mecánismo ou te cnicá que encerrám um repásse de válores ou recursos dá Uniá o 

Federál párá os demáis entes federátivos (Estádos, Distrito Federál e Municí pios), 

sejá por determináçá o constitucionál ou legál, sejá por viá voluntá riá. 

 

O objetivo de táis tránsfere nciás e  justámente o de gárántir á áutonomiá 

finánceirá dos entes subnácionáis e á reduçá o dás desiguáldádes regionáis ou, 

noutrás pálávrás, á reduçá o do “desequilí brio fiscál verticál”, permitindo-lhes 

prestár os serviços pu blicos de suá compete nciá e, em párticulár, no cáso brásileiro, 

mitigár á forte centrálizáçá o dá compete nciá tributá riá e, portánto, dá árrecádáçá o 

nás má os dá Uniá o, detentorá de um vásto rol de compete nciás exclusivás. 

 

O Sistemá U nico de Assiste nciá Sociál (SUAS) se fundámentá numá gestá o 

descentrálizádá tripártite e num me todo de cofinánciámento dás áço es pelás esferás 

federál, estáduál (ou distritál) e municipál de governo. 

 

As tránsfere nciás fundo á fundo, enquánto modálidáde de mecánismo de 

repásse intergovernámentál, sá o reálizádás entre os Fundos de Assiste nciá Sociál de 
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cádá ente federátivo envolvido, onde devem ser álocádos todos os recursos 

destinádos á  ássiste nciá sociál náquelá unidáde federátivá. Cábe, áindá, áo Conselho 

de Assiste nciá Sociál exercer á fiscálizáçá o dá escorreitá áplicáçá o dos recursos dá 

Assiste nciá Sociál. 

 

Segundo estábelece o árt. 30, dá Lei 8.742/93, entre ás condiço es ou 

requisitos párá á reálizáçá o dos repásses dos recursos áos entes federátivos 

subnácionáis, cábe á estes á efetivá instituiçá o e funcionámento do: (i) Conselho de 

Assiste nciá Sociál, de composiçá o páritá riá entre governo e sociedáde civil, (ii) 

Fundo de Assiste nciá Sociál (sendo obrigáto riá á álocáçá o dos recursos no fundo), 

com orientáçá o e controle dos respectivos Conselhos de Assiste nciá Sociál e (iii) 

Pláno de Assiste nciá Sociál. 

 

E  de compete nciá, portánto, dá Uniá o e dos Estádos cofinánciár, por meio 

de tránsfere nciás áutomá ticás, o áprimorámento dá gestá o, os serviços, os 

prográmás e os projetos de ássiste nciá sociál (árt. 30-A, dá Lei nº 8.742/93 -LOAS). 

 

Ocorre que o ERJ não vem cumprindo o seu papel no 

cofinanciamento, o que gera problemas gravíssimos aos Municípios, em 

especial em momentos de crise como a que passamos. 

 

Destaca-se que esses repasses recentemente efetuados não são os 

ditos extraordinários, para fazer frente às ações de enfrentamento à Pandemia, 

mas sim os repasses ordinários que já estavam em atraso. 

 

Assim, a assertiva da SEDSODH não condiz com a realidade. 

Pretende fazer crer que estaria auxiliando os Municípios na crise, quando  está, 

na realidade, apenas repassando recursos para algumas cidades, e mesmo 

assim em atraso. Estes, por razões lógicas, já estão contabilizados para 

assunção dos compromissos com ações preexistentes à crise, não se tratando 

de valor adicional. 

 

Más ná o e  so . Emborá á SEDSODH tenhá informádo que fez o repásse dá 

primeirá párcelá párá os municí pios, ná ordem de cercá de 7 milho es de reáis, o que 

se ápurou em nová reuniá o, reálizádá no u ltimo diá 29 de máio de 2020, entre o 

áutor e párte dos gestores municipáis que integrám o COEGEMAS, e  que vá rios 
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municí pios, como Cámpos dos Goytácázes,  Máricá  e Rio de Jáneiro, ná o receberám 

sequer os válores dá primeirá párcelá! (documentos em ánexo). 

 

Assim, o Estádo, áte  á presente dátá, ná o ájudou finánceirámente os 

municí pios em um centávo á máis párá o enfrentámento á  crise, lárgándo-os á 

pro priá sorte. 

 

E nem se digá que ná o existem recursos párá isso, eis que á pro priá 

Secretáriá, áo inve s de tránsferir recursos párá os municí pios, como ditá á polí ticá, 

optou por tránsferir 11 milho es de reáis párá á Fundáçá o Leá o XIII, o rgá o que sequer 

e  vinculádo á suá Pástá, párá á áquisiçá o de cestás bá sicás – já  hávendo notí ciá de 

fráudes neste Prográmá denominádo “Mutirá o Humánitá rio”. 

 

Todá essá áçá o (omissá o) do Estádo ná o pássou em bránco. Como se pode 

perceber do extráto de átá em ánexo, o Colegiádo Nácionál de Gestores Municipáis 

de Assiste nciá Sociál (“COEGEMAS”), átráve s de seu Representánte, noticiou táis 

fátos áo Ministe rio Pu blico, confirmándo o totál ábándono áos municí pios. No 

mesmo sentido, mánifestárám-se os gestores municipáis que párticipárám de 

reuniá o reálizádá virtuálmente, áos 29 de máio de 2020 (documento em ánexo) 

 

II.2.(iii)  - RECOMENDAÇÃO PARA QUE OS MUNICÍPIOS DIRECIONEM OS 

RECURSOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE PARA 

MANUTENÇÃO DE ABRIGOS PROVISÓRIOS QUE ATENDAM A POPULAÇÃO EM 

SITUAÇÃO DE RUA (PORTARIA SEDSODH/ SSGSSA N° 02/2020) 

 

Constá no ártigo 1º, inciso V, dá Portáriá SEDSODH/ SSGSSA nº 02/2020 

á seguinte recomendáçá o áos gestores municipáis: 

 
V - Os Municípios deverão assegurar que recursos destinados à Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade sejam destinados à oferta de alojamentos 
provisórios, enquanto durar o período de emergência, em apoio e proteção à 
população em situação de rua, de acordo com as necessidades detectadas, 
conforme especificação da NOB/SUAS. 

 

Considerándo que o Governo Estáduál ná o repássou recursos 

extráordiná rios párá os municí pios, entende-se que ele está  recomendándo que os 

gestores municipáis utilizem, párá este fim, os recursos do cofinánciámento regulár 
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já  páctuádo no á mbito do SUAS, independente dá situáçá o de cálámidáde pu blicá 

vivenciádá.    

 

No entánto, está recomendáçá o desconsiderá que os recursos repássádos 

ordináriámente áos municí pios por meio dá Proteçá o Sociál Especiál de Altá 

Complexidáde está o comprometidos com á mánutençá o dos ábrigos já existentes e 

que, por serem serviços essenciais, precisarão permanecer funcionando. Máis 

do que isto, ignorá que, em virtude do se rio risco de proliferáçá o de contá gio nás 

morádiás coletivás, os serviços de ácolhimento está o sobrecárregádos por despesás 

ná o previstás, como á necessidáde de recompor equipes em funçá o do áfástámento 

de profissionáis ádoecidos ou que integrám o grupo de risco e á necessidáde de 

ádquirir equipámentos de proteçá o individuál párá usuá rios e  profissionáis. 

 

O governo do Estádo repássá áos municí pios válores equiválentes á 

ápenás 30% do válor págo pelo Governo Federál. De ácordo com á Resoluçá o CIB Nº 

62/2019, isto equivále, no cáso do ácolhimento párá populáçá o em situáçá o de ruá, 

á R$ 1.950,00 mensáis párá cádá grupo de 25 vágás ofertádás. Não é realista 

considerar que estes recursos serão suficientes para garantir a manutenção 

das unidades já existentes e, ainda, para custear a abertura de novas frentes 

de trabalho como um abrigo para alojamento provisório.      

 

Párá que um ábrigo proviso rio funcione ádequádámente pelo tempo que 

durár á situáçá o de cálámidáde pu blicá será  necessá rio viábilizár, no mí nimo, equipe 

profissionál especí ficá, mobiliá rio, roupá de cámá e bánho, álimentáçá o regulár, 

utensí lios de cozinhá, itens de higiene e limpezá, dentre outros recursos essenciáis. 

 

É exatamente por reconhecer que este tipo de provisão tem um 

custo significativo para os municípios que a legislação de referência determina 

que as demais esferas de governo devem apoiar financeiramente o município, 

com recursos específicos para atendimento às situações de calamidade. No 

mesmo intuito, está  previsto no á mbito do SUAS que á implántáçá o de ábrigos párá 

álojámento proviso rio deve se dár por meio de serviço socioássistenciál especí fico, 

que támbe m deve contár com cofinánciámento dás esferás federál e estáduál8.   

 

 
8 Trátá-se do Serviço de Proteçá o Sociál em Situáçá o de Cálámidádes Pu blicás, previsto ná Resoluçá o CNAS nº 
109/09 e Portáriá MDS nº 90, de 3 de setembro de 2013.    
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Importá destácár que, como constá dá Resoluçá o CIB nº 62/2019, em 

2020 ápenás 13 municí pios receberá o recursos estáduáis á tí tulo de 

cofinánciámento párá serviços de ácolhimento voltádo á  populáçá o ádultá em 

situáçá o de ruá9. Ou sejá, nos demáis municí pios os recursos de cofinánciámento 

estáduál repássádos párá á Proteçá o Sociál Especiál de Altá Complexidáde se 

destinám á  mánutençá o de serviço párá ácolhimento párá outros pu blicos, como 

criánçás e ádolescentes, idosos, pessoás com deficie nciá e mulheres ví timás de 

viole nciá. 

 

Assim, áo recomendár que os recursos dá Proteçá o Sociál Especiál de Altá 

Complexidáde sejám direcionádos párá álojámento proviso rio de populáçá o em 

situáçá o de ruá o Governo do Estado está orientando que os municípios retirem 

recursos dos serviços que atendem alguns dos segmentos mais afetados por 

este contexto de calamidade e que figuram entre o grupo de risco como por 

exemplo, os idosos e pessoas com deficiência. Ná o e  ádmissí vel, ná lo gicá de um 

sistemá de proteçá o sociál que tem por princí pio á universálidáde10, que á gárántiá 

de proteçá o sociál de um segmento se de  em detrimento dos demáis. 

 

E  iguálmente equivocádo que o Governo do Estádo recomende áos 

municí pios que concentrem os recursos ná provisá o de vágás párá o álojámento 

proviso rio ápenás dá populáçá o em situáçá o de ruá. Em primeiro lugár porque os 

ábrigos proviso rios está o previsto no á mbito do SUAS párá átender á todo e quálquer 

cidádá o ou fámí liá que dele necessitár por ter sido áfetádá pelá situáçá o de 

emerge nciá ou cálámidáde pu blicá, independente de corte de rendá ou perfil 

populácionál, e ná o se restringe á ácolher pessoá que estejá em situáçá o de ruá11. 

Em segundo lugár porque o foco ná populáçá o de ruá desconsiderá que á situáçá o 

de cálámidáde que vivenciámos támbe m áfetá diretá e grávemente outros pu blicos. 

 

Ná o há  du vidás de que á populáçá o em situáçá o de ruá figurá entre o 

pu blico prioritá rio, más ná o se pode desconsiderár que está conjunturá de 

cálámidáde támbe m impo e á necessidáde de prover vágás párá ácolhimento 

 
9 O Governo do Estádo so  repássá recursos de cofinánciámento párá os serviços efetivámente existentes. Ou sejá, 
se o municí pio ná o possuir serviço de ácolhimento átivo ele ná o receberá  recursos de cofinánciámento párá á 
Proteçá o Sociál Especiál de Altá Complexidáde.    
10 Normá Operácionál Bá sicá do SUAS, Art. 3º - E  princí pio orgánizátivo do SUAS á universálidáde: todos te m 
direito á  proteçá o socioássistenciál, prestádá á quem delá necessitár, com respeito á  dignidáde e á  áutonomiá do 
cidádá o, sem discrimináçá o de quálquer espe cie. 
11 Resoluçá o CNAS 109/09. 
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proviso rio de pessoás remánejádás de unidádes de ácolhimento superlotádás e 

pessoás que compo e o grupo de risco, principálmente idosos e pessoás com 

deficie nciá, cujo locál átuál de morádiá ná o gáránte condiço es ádequádás párá o 

isolámento. Ale m destes, e  preciso considerár que pode háver necessidáde de 

viábilizár ácolhimento proviso rio de criánçás cujo u nico responsá vel venhá á 

ádoecer ou fálecer. O crescimento observádo ná viole nciá dome sticá, em rázá o do 

isolámento sociál, támbe m pode demándár ámpliáçá o de vágás párá ácolher 

mulheres vitimádás, com ou sem seus filhos. 

 

Registrá-se, por fim, que ná o bástá áo Estádo recomendár que os 

municí pios viábilizem ácolhimento proviso rio párá átender á situáçá o de 

cálámidáde instáládá. Ele precisá contribuir párá que hájá condiço es párá tánto, sem 

prejudicár o funcionámento dá rede de serviços já  existente. Tendo em vistá que 

támbe m compete áo gestor estáduál átender, em conjunto com os municí pios, ás 

situáço es de cálámidáde, deve o Estádo implántár ábrigos proviso rios e/ou custeár 

vágás párá o álojámento proviso rio dá populáçá o que demándár.    

 

II.2(iv) - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AOS MUNICÍPIOS SOLICITANDO 
INFORMAÇÕES SOBRE AS MEDIDAS ADOTADAS POR CADA MUNICÍPIO PARA 
ENFRENTAMENTO À PANDEMIA (OFÍCIO CIRCULAR SEDSODH/GABSEC 01/ DE 
23 DE MARÇO DE 2020) 

 

Umá dás providenciás indicádás pelá SEDSODH foi á expediçá o de ofí cio 

áos Municí pios solicitándo informáço es sobre ás medidás ádotádás no á mbito locál, 

párá enfrentámento á  Pándemiá. 

 

Ná o se questioná á necessidáde de reálizáçá o de diágno stico párá um 

plánejámento efetivo de áço es, em árticuláçá o com os Municí pios. Contudo, por todo 

o contexto existente, quál sejá, áuse nciá de repásse de verbás extráordiná riás pelo 

Estádo áos Municí pios, suspensá o dás reunio es colegiádás dá Comissá o 

Intergestores Bipártite (CIB/RJ) e completá áuse nciá de diá logo, custá-se á crer que 

táis ofí cios configurem umá verdádeirá áçá o de árticuláçá o. 
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Ale m disso, vá rios Secretá rios Municipáis de Assiste nciá já  relátárám 

tentátivás frustrádás de reunio es com á Secretáriá Estáduál de Assiste nciá, o que 

ápenás confirmá o desinteresse nessá árticuláçá o e ápoio. 

 

Por fim, se destácá que o Pláno de Continge nciás ná o informá o que foi 

feito com táis informáço es, nem descreve de formá concretá e objetivá quáis sá o ás 

medidás de ápoio áos municí pios plánejádás. 

 

II.2 (v) - DISTRIBUIÇÃO DE EPIS E ITENS DE HIGIENE 
 

O Estádo áfirmá, áindá, que áderiu áos protocolos recomendádos pelá 

sáu de párá prevençá o do contá gio nos ábrigos, disponibilizándo EPIs e 

equipámentos de limpezá áos ábrigos sob gestá o dá SEDSODH. 

 

O problemá reside justámente nessá u ltimá párte, em limitár á entregá 

desses itens “áos ábrigos sob suá gestá o”. 

 

Fáltám EPIs e máteriál de higiene ná gránde máioriá dás unidádes de 

ácolhimento existentes em todo o Estádo, sejám elás de idosos, pessoás com 

deficie nciá, populáçá o de ruá ou criánçás/ádolescentes, bem como nos CRAS, CREAS, 

Centros Pops e Conselhos Tuteláres. 

 

A demándá por EPI e máteriál de higiene foi, inclusive, objeto de cártá 

dos trábálhádores do SUAS no á mbito dá Secretáriá Municipál de Assiste nciá Sociál 

do Rio de Jáneiro e destácádo por todos os outros municí pios párticipántes dá 

referidá reuniá o com o MPRJ (documento. em ánexo). 

 

E o motivo e  sábido: os estudos me dicos produzidos áte  o momento 

indicám que á medidá máis efetivá párá conter o ávánço descontroládo dá 

enfermidáde sá o áquelás de cunho preventivo, especiálmente o isolámento sociál, 

provide nciás de higiene e proteçá o individuál. 

 

Assim, omite-se máis umá vez o Estádo áo limitár á suá obrigáçá o de 

fornecer EPIs e itens de higiene áos ábrigos sob suá gestá o. Ate  mesmo porque estes 

se resumem á quátro ábrigos, sendo tre s unidádes de ácolhimento párá pessoás com 

deficie nciá (Proto genes Guimárá es, Rego Bárros e Oswáldo Aránhá) e umá ILPI, o 
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ábrigo Cristo Redentor. E desses – frise-se – ápenás o Abrigo Cristo Redentor recebeu 

áte  á presente dátá táis itens do Estádo. 

 

E párá átestár de vez o “ná o fázer” do Estádo nesse to pico, vále ressáltár 

á respostá á  Recomendáçá o Conjuntá nº 001/2020 expedidá pelás Promotoriás de 

Tutelá Coletivá do Idoso e dá Pessoá com Deficie nciá dá Cápitál áo Estádo 

(documento em ánexo), á fim de que fossem ádotádás álgumás provide nciás párá 

prevençá o de contá gio mássivo em unidádes de ácolhimento. Por meio dá Secretáriá 

Estáduál de Desenvolvimento Sociál, átráve s do of. SEDSODH/GABSEC SEI Nº 280, 

respondeu – de formá insátisfáto riá - á Recomendáçá o, limitándo-se á informár, 

dentre outros itens, o seguinte: 

 
“...cumpre dizer que o máteriál de higiene pessoál, limpezá e EPIS está o 
disponí veis em cádá Instituiçá o, umá vez que se trátá de máteriáis dispostos 
nos plános de trábálho eláborádos pelás cogestorás dos conve nios, sendo 
umá obrigáçá o dás mesmás fornecerem táis itens párá o bom  funcionámento 
dás Instituiço es, seguindo o que está  ná Resoluçá o expedidá pelá SES e 
Vigilá nciá Sánitá riá” (doc. em ánexo) 

 

Ná o há  como ápontár ás cogestorás como u nicás responsá veis pelo 

controle dá dissemináçá o do contá gio, áte  porque o uso de EPIs ná o erá previsto á  

e pocá dá contrátáçá o. Como ádmitir que mesmo com todá á normátivá existente 

sobre ás obrigáço es em momento de Cálámidáde o Requerido limite-se á informár 

que so  precisám átender á suá pro priá rede? 

 

Registrá-se que á ineficie nciá dás medidás ádotádás áte  áqui reflete no 

crescente nu mero de pessoás contáminádás (entre elás idosos e pessoás com 

deficie nciá ácolhidás). 

 

Importá destácár, támbe m, que á demándá por EPI ná o párte de umá 

ideiá infundádá, más guárdá respáldo nás pro priás recomendáço es dá OMS e o rgá os 

pu blicos nácionáis. 

 

Ná o por outrá rázá o, muitás forám ás normás te cnicás publicádás 

versándo sobre á essenciálidáde do uso de EPIS nás unidádes de ácolhimento, á 

exemplo dá ANVISA (Notá Te cnicá GVIMS/ANVISA nº 05/20) e do Ministe rio dá 

Fámí liá e Direitos Humános e, áindá, á Resoluçá o SES 2002/ 20 e Notá Te cnicá-

SVS/SES-RJ nº 12/2020, do pro prio Estádo re u. 
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Com efeito, compete á  ássiste nciá sociál, diánte dá pándemiá, gárántir á 

implementáçá o de prográmás de rendá mí nimá, fácilitándo á comprá de álimentos, 

produtos de higiene e de limpezá pelos usuá rios do SUAS, o que lhes gárántirá  

direitos fundámentáis, bem-estár e sáu de, ále m dá criáçá o de ábrigos proviso rios 

párá isolámento de pessoás contáminádás domiciliádás em morádiás pequenás ou 

unidádes de ácolhimento, inclusive mántendo ábrigos proviso rios pelo tempo que á 

situáçá o demándár, e que contem com presençá de equipe te cnicá párá o trábálho 

sociál. 

 

II.2(vi) - DO PROGRAMA MUTIRÃO HUMANITÁRIO 

 

Lámentávelmente percebe-se, ná á reá de ássiste nciá sociál, que o Estádo 

do Rio de jáneiro priorizá o “Prográmá Mutirá o Humánitá rio” como respostá centrál 

párá á crescente vulnerábilidáde sociál dá populáçá o duránte á pándemiá. 

 

Nesse cená rio, o máior investimento finánceiro feito pelo ERJ párá 

ássistir á  populáçá o vulnerá vel se concentrou ná áquisiçá o e distribuiçá o de cestás 

bá sicás por meio do referido Prográmá, cujás informáço es gerám bástánte 

perplexidáde (documento ánexo). As informáço es juntádás pelá pro priá Vice 

Governádoriá, á quál encontrá-se vinculádá á Fundáçá o Leá o XIII, fálám por si so : 

Vejá-se que á populáçá o vulnerá vel (extremá pobrezá inclusive) beneficiá riá em tese 

de táis cestás deverá  ser contátádá átráve s de “sms” e deverá  buscár o benefí cio 

mediante apresentação de “QR Code”, tecnologias bem distantes da realidade 

desse público. 

 

Destá feitá, tránscrevemos o teor dá IT nº 516 do GATE/MPRJ que ánálisá 

tál áçá o governámentál, pois de inegá vel válor: 

 

Não se trata de questionar o fornecimento de alimentos, 
medida necessária em tempos de calamidade, mas de 
questionar a ausência de outras iniciativas concretas e 
problematizar que a forma como tem sido conduzida 
desconsidera o que está previsto na estrutura das políticas 
públicas vigentes.   
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A extrema pobreza vivenciada por tantas famílias12  não é algo 
episódico, nem restrito a este momento de calamidade pública. Em 
que pese relevante como medida emergencial, a distribuição 
de cesta básica é tão somente um paliativo que, de forma 
isolada, não faz frente a complexidade da situação. Além da 
fome, tem-se observado o crescimento de outros fenômenos sociais, 
como a violência doméstica, que indicam que as medidas 
emergenciais adotadas pelo poder público deveriam prever 
necessariamente o fortalecimento da capacidade de resposta 
da rede de proteção social, para que as famílias possam ser 
atendidas de forma mais abrangente e continuada, 
principalmente porque os efeitos sociais deste contexto 
perdurarão após o fim da pandemia” 
 
 

 Sálientá-se, áindá, que como já  dito ácimá, o requerido insistentemente 

sobrepo e-se á s áço es dos municí pios, áo inve s de árticulár suá átuáçá o com estes.    

O Governo Estáduál simplesmente retirou R$ 11.000.000,00 dos já  insuficientes 

recursos dá Polí ticá de Assiste nciá Sociál e os direcionou párá á áquisiçá o de cestás 

bá sicás, por meio dá Fundáçá o Leá o XIII, que sequer está  vinculádá á  Secretáriá, 

como registrá á Resoluçá o conjuntá SEDSODH/FLXIII nº 008/2020. Há , áindá, o 

ágrávánte de que táis cestás bá sicás ná o será o distribuí dás no á mbito dá ássiste nciá 

sociál, vez que o Mutirá o Humánitá rio e  áçá o coordenádá pelá Vice Governádoriá e, 

portánto, ná o possui vinculáçá o diretá com o SUAS.    

 

Isto contráriá o que está  previsto ná estruturá dás polí ticás pu blicás 

vigentes no Brásil, onde á provisá o de cestás bá sicás em cárá ter emergenciál párá 

átender vulnerábilidáde decorrente de situáçá o de cálámidáde pu blicá está  postá 

como compete nciá legál dá Polí ticá de Assiste nciá Sociál, que deve fáze -lo por meio 

dá concessá o de benefí cios eventuáis.   

 

Cumpre registrár que á distribuiçá o dás cestás bá sicás contemplárá  

ápenás 16 (dezesseis) municí pios dá Regiá o Metropolitáná, e há  previsá o de que 

cádá fámí liá recebá ápenás umá u nicá cestá bá sicá, o que inviábilizá o 

reconhecimento de tál áçá o governámentál como medidá de proteçá o sociál ou 

átendimento áo direito fundámentál á  álimentáçá o. Como bem observádo pelás 

 
12  Em márço de 2020 háviá no estádo do Rio de Jáneiro áo menos 941 mil fámí liás extremámente pobres 
cádástrádás no Cádástro u nico dos Prográmás Sociáis mántido pelo Governo Federál. 
 



 
FORÇA TAREFA DE ATUAÇÃO INTEGRADA NA FISCALIZAÇÃO DAS AÇÕES 
ESTADUAIS E MUNICIPAIS DE ENFRENTAMENTO À COVID-19/MPRJ 

 
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

 
 

 
 

Pá giná 32 de 50 

 

Te cnicás Periciáis que eláborárám á ácimá citádá Informáçá o Te cnicá do GATE/MPRJ: 

“A estratégia de alcançar muitas famílias, ainda que com tão pouco, atende mais ao 

objetivo de dar visibilidade à atuação do governo do que efetivamente satisfazer à 

necessidade elementar destas famílias.”    

 

Emborá o combáte á  fome sejá primordiál neste momento de pándemiá 

e isolámento sociál, o poder pu blico ná o pode páutár suá átuáçá o por átos de 

solidáriedáde governámentál e sim pelá perspectivá do direito de cidádániá e pelo 

dever estátál de gárántir proteçá o sociál áos cidádá os em situáçá o de 

vulnerábilidáde sociál. 

 

Mas não é só. Não bastasse toda a incongruência narrada acima, não 

tardou para que fossem divulgadas notícias sobre superfaturamento de tais 

cestas básicas, as quais perduram até a presente data, o que é objeto de 

investigação no Inquérito civil nº 2020.00309641, que tramita perante a 4ª 

PJTCCID da Capital. Confirám-se ás reportágens ábáixo: 
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E máis. Os Municí pios, átráve s do COEGEMAS, registrárám á insátisfáçá o 

com está áçá o e logí sticá, destácándo que ná o houve tránspáre nciá nos crite rios de 

distribuiçá o ou, áindá, integráçá o com ás Secretáriás Municipáis de Assiste nciá párá 

conhecimento dás reálidádes locáis, tendo hávido merá “utilizáçá o dá má o de obrá 

dos municí pios”, o que reforçá á irreguláridáde dá áçá o (documento em ánexo). 

 

A contrátáçá o emergenciál dás cestás bá sicás do “Mutirá o Humánitá rio” 

já  e  objeto de investigáçá o pro priá. Contudo, vále destácár recente áchádo sobre á 

áquisiçá o de 2.000 CAMISETAS párá está áçá o, por R$ 50.000,00 (SEI 

160004001272020) 

 

 

 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Com efeito, o ná o há  á menor du vidá em áfirmár que o Estádo ná o está  

comprometido com ás áço es ássistenciáis previstás em todá á legisláçá o do SUAS e 

sim, máis umá vez, com polí ticás ássistenciálistás e eleitoreirás, deixándo á 

populáçá o fluminense á  derivá em plená Pándemiá. E  preciso que á polí ticá pu blicá 
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de ássiste nciá sociál estejá páutádá em crite rios de impessoálidáde, morálidáde, 

rázoábilidáde e eficie nciá, princí pio constitucionáis dá ádministráçá o pu blicá. 

II.3- DA COMPETÊNCIA DOS MUNICÍPIOS 

 

  

Importánte destácár o pápel dos Municí pios, no contexto dá pándemiá, 

eis que á áuse nciá de repásses do Estádo vem áfetándo diretámente á concretude 

dás áço es em á mbito municipál, em especiál os Municí pios máis pobres, com menor 

IDH e áqueles máis áfetádos pelá pándemiá. 

 

Aos municí pios, com esteio no ártigo 15 dá LOAS, compete átender á s 

áço es ássistenciáis de cárá ter de emerge nciá e cofinánciár o áprimorámento dá 

gestá o, os serviços, os prográmás e os projetos de ássiste nciá sociál em á mbito locál. 

Ocorre que muitás vezes - especiálmente nesse cená rio de crise - há  reál necessidáde 

de ápoio finánceiro do Estádo. 

 

Dentre ás áço es que primordialmente devem ser adotadas pelos 

municípios no átuál contexto de cálámidáde, e que estão em grande parte 

paralisadas pela ausência de repasses do Estado, destácám-se: 

 

(i) Destinár recursos pro prios párá o custeio dos benefí cios eventuáis e 

párá mánutençá o de prográmás municipáis de tránsfere nciá de rendá; 

(ii) Regulámentár e orgánizár á ofertá de benefí cios, gerenciándo todá á 

logí sticá necessá riá párá que os benefí cios eventuáis ou de tránsfere nciá continuádá 

de rendá cheguem áte  á populáçá o. No Estádo do Rio de Jáneiro 17 municí pios áindá 

ná o contám regulámentáçá o párá á ofertá de benefí cios eventuáis, o que inviábilizá 

o ácesso áos recursos estáduáis de párticipáçá o no custeio destes benefí cios, 

hávendo támbe m os que precisám átuálizár ou ádequár suás legisláço es párá 

possibilitár á concessá o de itens especí ficos ou rever crite rios de ácesso e concessá o 

párá átender ás excepcionálidádes deste momento de pándemiá, o que deve contár 

com á orientáçá o e ápoio do Estádo; 

(iii) Regulámentár á ofertá do áuxí lio funerál e estruturár-se 

ádministrátivá e finánceirámente párá átender um possí vel áumento destá demándá;  

(iv) Gerir no á mbito locál o Cádástro U nico de Prográmás Sociáis, 

reforçándo ás átividádes de cádástrámento párá inserçá o de novás 

fámí liás/indiví duos no cádástro e ámpliándo ás equipes disponí veis párá o 
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cádástrámento, párá oportunizár ácesso áos benefí cios de tránsfere nciá de rendá 

operádos pelás tre s esferás de governo. 

(v) Destinár, áindá que conte com ápoio finánceiro dás outrás esferás, 

recursos pro prios especí ficos párá ás áço es socioássistenciáis de cárá ter de 

emerge nciá como, por exemplo, párá á implántáçá o de ábrigos proviso rios e vágás 

párá o isolámento temporá rio de pessoás, ále m dá contrátáçá o temporá riá de 

profissionáis párá átuár nestes espáços. 

(vi) gárántir que ás unidádes de refere nciá do SUAS (CRAS, CREAS e 

Centro POP) continuem funcionándo duránte á situáçá o de cálámidáde, mántendo 

átivos os serviços socioássistenciáis essenciáis que nelás sá o ofertádos. 

 

Com reláçá o áos CRAS, CREAS e Centro POP, vále frisár que á áberturá 

dessás unidádes deve ser mántidá no mínimo sem redução do período de 

funcionamento, principálmente nos municí pios onde já  ocorre de ficit de coberturá 

e sobrecárgá dás unidádes, considerándo que o perí odo supo e áumento significátivo 

do nu mero de fámí liás vulnerá veis e, em conseque nciá, dá demándá pelos serviços 

socioássistenciáis. 

 

Mánter o funcionámento dás unidádes neste momento exige que o 

municí pio gárántá condiço es segurás de trábálho, o que requer á distribuiçá o de 

equipámentos de proteçá o individuál ádequádos e em nu mero suficiente; o reforço 

dás equipes e á existe nciá de um bánco de profissionáis que gárántá á rá pidá 

substituiçá o dáqueles que precisárem ser áfástádos; e á disponibilidáde de recursos 

párá o desempenho dás átividádes, como celuláres, ácesso á  internet e veí culo.   

 

Outrá áçá o que se mostrá importánte neste momento de cálámidáde e  

privilegiár á átuáçá o no territo rio, e ná o centrálizádá ná unidáde, o que requer o 

estábelecimento de um cronográmá de átendimentos descentrálizádos ou o 

destácámento de equipes párá átuár de formá volánte nos territo rios, de modo á 

evitár o deslocámento dá populáçá o áte  á unidáde. 

 

Támbe m precisám ser potenciálizádás ás cámpánhás de cárá ter 

comunitá rio que disseminem informáço es e orientáço es sobre os riscos de 

contámináçá o e ás medidás de proteçá o e sobre ás formás de ácesso á s áço es 

emergenciáis de ápoio á s fámí liás, bem como cámpánhás de prevençá o contrá 

viole nciá dome sticá nos territo rios. 
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Todas as ações narradas e, frise-se, plenamente fundamentadas na 

normativa vigente, demonstram como é essencial o apoio do Estado, seja no 

que diz respeito à questão financeira, seja no que diz respeito à capacitação, 

orientação, apoio logístico, disponibilização de EPIs e insumos para 

distribuição aos Municípios. 

 

III- DA COMPROVAÇÃO DE QUE A PRESENTE LIDE ESTÁ CALCADA NO CONTROLE 

DE LEGALIDADE NO QUE TANGE À OMISSÃO ESPECÍFICA DO ESTADO EM MATÉRIA 

DE POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: DA NÃO OFENSA À SEPARAÇÃO 

DOS PODERES E À DISCRICIONARIEDADE ADMINISTRATIVA 

 

Como se sábe, o texto constitucionál dispo e que cábe áo Administrádor 

Pu blico (no cáso, Poder Executivo do ERJ) plánejár e escolher discricionáriámente 

quáis será o ás medidás em máte riá de polí ticá pu blicá de ássiste nciá sociál que o 

Estádo ádotárá . 

 

Dá mesmá formá, com báse no mesmo princí pio dá sepáráçá o de poderes, 

cábe áo Legislátivo fixár párá metros que norteiám o Administrádor Pu blico ná 

escolhá de táis polí ticás, bem como áprovár ás leis orçámentá riás (LOA, PPA e LDO) 

que permitám á execuçá o dás medidás escolhidás. 

 

No cáso em telá, como se verá  ábáixo, o Poder Legislátivo já  áprovou ás 

leis que lhe competiám, más o PODER EXECUTIVO PERMANECE INERTE, MESMO 

JÁ TENDO SIDO PROVOCADO PELO MPRJ, PARA EXECUTAR POLÍTICAS 

PÚBLICAS NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

Tál omissá o especí ficá cáusá ofensá diretá á direitos humános e direitos 

fundámentáis, táis como o direito á  vidá, á  sáu de, á  ássiste nciá sociál e á  dignidáde 

dá pessoá humáná. 

 

Tal inércia ganha contornos ainda mais gravosos no momento atual 

de Pandemia em que a população economicamente vulnerável, formada em 

sua maioria por pessoas desempregadas (sobretudo trabalhadores 

autônomos), ESTÁ PASSANDO FOME!!! A estátí sticás de pessoás que vivem ábáixo 

dá linhá de extremá pobrezá que já  erám ássustádorás em nosso Estádo so  fázem 

áumentár á cádá diá. 
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Neste contexto, ná o pode o Ministe rio Pu blico e o Poder Judiciá rio se 

omitirem (tál como o Poder Executivo o está  fázendo). Há  jurisprude nciá pácí ficá do 

STF entendendo que nos cásos de omissá o do poder pu blico que átente contrá 

direitos fundámentáis (no cáso, á  ássiste nciá sociál, á  sáu de e á  vidá), o Judiciá rio, 

quándo provocádo, nessás situáço es excepcionáis, pode determinár que á 

Administráçá o Pu blicá ádote medidás ássecuráto riás de direitos 

constitucionálmente reconhecidos como essenciáis, sem que isso configure violáçá o 

do princí pio dá sepáráçá o dos poderes, inserto no árt. 2º dá CF.  neste sentido, 

vejámos á ementá: 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINA RIO. DIREITO 
CONSTITUCIONAL. AÇA O CIVIL PU BLICA. DELEGACIA DE POLI CIA. 
DESTACAMENTO DE SERVIDORES PARA A MANUTENÇA O DO 
FUNCIONAMENTO. REGIME DE PLANTA O. NECESSIDADE. IMPLEMENTAÇA O 
DE POLI TICAS PU BLICAS. POSSIBILIDADE. VIOLAÇA O DO PRINCI PIO DA 
SEPARAÇA O DOS PODERES. NA O OCORRE NCIA. PRECEDENTES. 1. O PODER 
JUDICIA RIO, EM SITUAÇO ES EXCEPCIONAIS, PODE DETERMINAR QUE A 
ADMINISTRAÇA O PU BLICA ADOTE MEDIDAS ASSECURATO RIAS DE 
DIREITOS CONSTITUCIONALMENTE RECONHECIDOS COMO ESSENCIAIS, 
SEM QUE ISSO CONFIGURE VIOLAÇA O DO PRINCI PIO DA SEPARAÇA O DOS 
PODERES, INSERTO NO ART. 2º DA CONSTITUIÇA O FEDERAL. 2. AGRAVO 
REGIMENTAL NA O PROVIDO [RE 669.635 AgR, rel. min. Diás Toffoli, j. 17-3-
2015, 2ª T, DJE de 13-4-2015.] 

 

 

O princí pio dá proporcionálidáde, ná modálidáde de proibiçá o de 

proteçá o insuficiente, e  o fundámento pelo quál pode-se áfirmár que cábe áo ente 

federátivo oferecer condiço es mí nimás e suficientes párá á defesá dos direitos 

fundámentáis (no cáso direito á  ássiste nciá sociál, á  vidá e á  sáu de), sendo que á 

má ximá efetividáde dá proteçá o dos direitos fundámentáis e  obtidá pelo equilí brio 

entre á proibiçá o de excesso e á vedáçá o á  proteçá o deficiente. 

 

Diánte dos árgumentos ácimá, verificá-se que o MP e o Judiciá rio, no cáso 

em telá, ná o está o se imiscuindo ná discricionáriedáde ádministrátivá áo determinár 

á execuçá o de medidás de ássiste nciá sociál, e sim válendo váler direitos 

fundámentáis que já  forám, inclusive, regulámentádos pelo Legislátivo. 

 

Certámente, á defesá álegárá  á reservá do possí vel e á indisponibilidáde 

orçámentá riá e finánceirá. No entánto, estás teses defensivás gene ricás e recorrentes 

dá Fázendá ná o devem prosperár no cáso em telá, eis que á seguir o MPRJ explicárá  

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=8203872
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e comprovárá  detálhádámente o lástro finánceiro e orçámentá rio que existe 

átuálmente párá viábilizár á imediátá execuçá o dás medidás de ássiste nciá sociál. 

 

III.1- DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA PARA IMEDIATA EXECUÇÃO DAS 

MEDIDAS REQUERIDAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Como e  de conhecimento gerál, á Uniá o reconheceu, “... exclusivamente 

para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente 

para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 

13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho de que trata o art. 9º 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 

calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020” (árt. 1° do Decreto 

Legislátivo nº 6, de 20 de márço de 2020). 

 

Esse decreto legislátivo, por suá vez, foi editádo em rázá o dá solicitáçá o 

do Exmo. Sr. Presidente dá Repu blicá, encáminhádá por meio dá Menságem nº 93, 

de 18 de márço de 2020 á quál, por suá vez, párte do pressuposto de que “...as 

medidas para enfrentamento dos efeitos da enfermidade gerarão um natural aumento 

de dispêndios públicos, outrora não previsíveis na realidade nacional (...) surto do 

COVID-19 como calamidade pública gerará efeitos na economia nacional, com 

arrefecimento da trajetória de recuperação econômica que vinha se construindo e 

consequente diminuição significativa da arrecadação do Governo federal (...)” 

 

Está previsibilidáde de áumento dos custos do finánciámento dás 

polí ticás e áço es essenciáis á  ássiste nciá á  sáu de e á  ássiste nciá sociál, decorrentes 

do enfrentámento dá pándemiá do Coroná Ví rus-19, que justificou o estádo de 

cálámidáde pu blicá suprácitádo, somádá áo de ficit orçámentá rio (desequilí brios dás 

metás fiscáis orçámentá riás) que se prorrogá, tánto ná Uniá o, quánto no Estádo do 

Rio de Jáneiro, há  ános, fez com que esse u ltimo támbe m ádotásse certás medidás 

orçámentá rio-fiscáis, com vistás á supostámente mitigár os efeitos que á 

concentráçá o de recursos nás á reás fins de combáte á  pándemiá irá  requerer de 

todos os entes federátivos. 

 

A lei estáduál que trátá do orçámento pu blico vigente (Lei Estáduál nº 

8.731, de 24 de jáneiro de 2020), tál como nos exercí cios posteriores á 2016, já  foi 
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editádá prevendo um de ficit orçámentá rio ná cásá dos R$ 10,7 bilho es. 13  O que 

demonstrá á necessidáde premente de todos os entes e o rgá os pu blicos estáduáis 

reálizárem constántemente reviso es de seus plános e estráte giás de execuçá o 

orçámentá riá, desde muito ántes do evento dá pándemiá. 

 

Ná o á  toá previu o árt. 13 dá Lei Estáduál nº 8.731, de 24 de jáneiro de 

2020 que: 

 
“Art. 13 O Poder Executivo fica autorizado a alterar e a normatizar o 
orçamento e sua execução, no exercício de 2020, visando atender aos 
ajustes nas despesas decorrentes dos efeitos econômicos provocados por: 
I – Alterações na estrutura organizacional ou na competência legal ou 
regimental de órgãos, entidades e fundos dos Poderes do Estado; 
II – Realização de receitas não previstas; 
III – Realização de receita em montante inferior previsto ou não arrecadada; 
IV – Calamidade pública e situação de emergência; 
V – Alterações conjunturais da economia nacional e/ou estadual; 
VI – Alterações na legislação estadual ou federal; 
VII – Promoção do equilíbrio econômico-financeiro entre a execução das 
despesas e receitas orçamentárias; 
VIII - Alterações na renovação do regime de recuperação fiscal (setembro 
2020), estabelecido pela Lei Federal Complementar nº 159/2017 e Lei Estadual 
Complementar nº 176/2017. 
Parágrafo único - As normas necessárias para atender o caput desse artigo 
serão publicadas no Diário Oficial do Estado, assim como serão disponibilizadas 
na página eletrônica do Governo do Estado do Rio de Janeiro.” 

 

Neste sentido, em primeiro lugar, cite-se o Decreto nº 46.993, de 25 de 

márço de 2020 (já  com álteráço es do Decreto nº 46.999 de 26 de márço de 2020), 

que estipulou regrás importántes sobre á contenção de despesas no perí odo dá 

pándemiá. 

 

Como demonstrádo, o que se fáz em e pocá de cálámidáde e  priorizáçá o 

de despesás. Descobre-se o finánciámento de umá polí ticá pu blicá, áutorizádo 

previámente no orçámento originál, párá reforçár o finánciámento de outrá. 

 

Portánto, o que se esperáriá erá que o prográmá de trábálho 

orçámentá rio á ser reforçádo, guárdásse correláçá o com o custeio dos serviços 

 
13 Vide Anexo III – Demonstrativo de Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas. Em 

http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/content/conn/UCMServer/uuid/dDocName%3aWCC42000007038 

(visitada em 07.04.20). 

http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/content/conn/UCMServer/uuid/dDocName%3AWCC42000007038
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vinculádos á  Assiste nciá Sociál, que se pretende ver emergenciálmente prestádos e, 

sobretudo, que sejá bem executádo, o que nem sempre isso ocorre. Tál provide nciá 

visá evitár de ficit no custeio de duás polí ticás pu blicás essenciáis – á emergenciál 

(pelo mál uso) e á originá riá (ceifádá pelo remánejámento).   

 

Assim, ficá cláro que ná o há  cálámidáde que justifique despesás 

desnecessá riás, nem támpouco polí ticás fiscáis despidás de metás bem 

estábelecidás e monitorádás. Calamidade, não significa caos. Pelo contrário, 

sugere o trato da “coisa pública” de uma forma excepcional; livre de amarras 

burocráticas, mas ainda mais fundado no bem estar coletivo e social. Algo 

diametralmente oposto a certos atos que vêm sendo praticados ultimamente, 

a pretexto de custear medidas de combate à pandemia. 

 

Neste cenário de extrema crise, o redirecionamento dos atos de 

gestão orçamentária do Estado para a efetiva garantia de direitos 

fundamentais contemplados nos programas de trabalho da assistência social 

é essencial. 

 

O custeio do Prográmá Mutirá o Humánitá rio e  bom exemplo do 

desvirtuámento dá lei orçámentá riá como ácimá referido, sená o vejámos: A 

liquidação de despesás pelá Unidáde Gestorá Fundáçá o Leá o XIII, no válor de 

R$ 7,896 milho es, consumiu orçámento previsto párá á Unidáde Orçámentá riá 

FISED – Fundo Estáduál de Seguránçá Pu blicá e Desenvolvimento Sociál (UO do 

O rgá o -  Secretaria de Estado da Polícia Militar) e recursos oriundos de Royálties 

ná Fonte de Recursos 103. Importante evidenciar que, para este caso concreto, 

a Lei Orçamentária Anual (LOA) não previu qualquer despesa do FISED com a 

Fundação Leão XIII. Não há, tampouco, previsão na LOA para que a Fundação 

Leão XIII, vinculada à Vice-Governadoria, consuma recursos de Royalties.  
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Se á intençá o e  á distribuiçá o dás cestás bá sicás, com ás cárácterí sticás 

pro priás de benefí cio eventuál e observádos os requisitos do SUAS, ná o há  rázá o párá 

o seu custeio com verbás estránhás á  dá SEDSODH. Evidenciándo tál áfirmáçá o, 

verificá-se pelá áná lise dá tábelá ábáixo que há  disponí vel párá despesás com á 

Funçá o de Governo Assiste nciá Sociál (08), ápenás no Fundo Estáduál de Assiste nciá 

Sociál, mediánte contingenciámento ou ná o, o totál de R$ 15,825 milho es, 

considerándo o cre dito contingenciádo, ou sejá, 23,25% dá dotáçá o átuálizádá. 

 

Em termos geráis, 25,82% do orçámento átuálizádo, áindá que 

contingenciádo, encontrá-se disponí vel, o que representá R$ 77,725 milho es. 

Desconsiderándo o totál contingenciádo, este válor sáltá párá R$ 225,261 milho es 

(74,83% do orçámento áutorizádo).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Note-se que do totál de 65 (sessentá e cinco) Aço es Governámentáis 

plánejádás párá ás Unidádes Orçámentá riás dá Assiste nciá Sociál, ápenás 21 (vinte 

e umá) obtiverám empenhámentos, totálizándo R$ 75,767 milho es em despesás, de 

um universo possí vel de R$ 301,029 milho es. Logo, 44 (quárentá e quátro) áço es 

encontrám-se zerádás, sem nenhumá execuçá o. 

 

Por fim, é de extrema relevância observar, no orçamento estadual, 

não há uma Ação Governamental específica, dentre as políticas públicas da 

Assistência Social, que defina o que é despesa de combate ao COVID-19, 

inviabilizando o controle e contrariando o princípio da transparência que 

regem a Administração Pública. 
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IV - DA TUTELA DE URGÊNCIA 

 

O Co digo de Processo Civil (Lei 13.105/2015), no Livro V dá Párte Gerál, 

cuidá dá chámádá “tutelá proviso riá”, á quál poderá  ter por fundámento á ocorre nciá 

de situáçá o de urge nciá ou de evide nciá, dividindo-se á tutelá proviso riá de urge nciá 

em duás espe cies: á cáutelár e á ántecipádá e á ántecedente ou á incidente. 

 

A distinçá o entre á tutelá proviso riá de urge nciá ántecedente e á 

incidente ná o ápresentá gránde dificuldáde, podendo-se áfirmár que á ántecedente 

e  áquelá requeridá ántes de ter iní cio o processo (ántes que tenhá sido formuládo o 

pedido principál ou ántes que ele tenhá sido formuládo ácompánhádo de todos os 

árgumentos e documentos necessá rios), áo pásso que incidente e  á formuládá no 

curso do processo (áindá que momento o ájuizámento dá áçá o). 

 

No que se refere á  clássificáçá o dá tutelá proviso riá de urge nciá em 

cáutelár ou ántecipádá, o tráço distintivo e  justámente á finálidáde dá medidá, vále 

dizer, se e  destinádá, em cárá ter preponderánte, á ássegurár o direito máteriál ou á  

sátisfáçá o deste. 

 

Ná hipo tese vertente, o Ministe rio Pu blico pretende obter, em caráter 

incidental, tutela provisória de urgência que tem por escopo compelir o  

demandado a promover o adequado planejamento e a execução da política de 

Assistência Social (SUAS), ná o hávendo du vidá, pois, de que á tutelá orá pretendidá 

visá á  sátisfáçá o ántecipádá do direito máteriál. 

 

Vále destácár que, párá o deferimento de tutelá proviso riá de urge nciá 

(sátisfátivá ou cáutelár), em consoná nciá com o artigo 300 do CPC, mister se fáz á 

presençá dos seguintes pressupostos: probábilidáde dá existe nciá do direito que se 

pretende ássegurár (fumus boni iuris) e perigo de dáno ou risco de resultádo u til do 

processo (periculum in mora). 

 

Sobre estes pressupostos, de formá bástánte didá ticá, lecionám Fredie 

Didier Jr., Páulá Sárno Brágá e Ráfáel Alexándriá de Oliveirá14: 

 

 
14 DIDIER JR., Fredie, BRAGA, Páulá Sárno, OLIVEIRA, Ráfáel, Curso de Direito Processual Civil, Volume 

02, 10ª edição, 2015, páginas 596/597. 
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“Inicialmente, é necessária a verossimilhança fática, com a constatação de que 
há um considerável grau de plausibilidade em torno da narrativa dos fatos 
trazida pelo autor. É preciso que se visualize, nessa narrativa, uma verdade 
provável sobre os fatos, independentemente da produção de prova.(...) 
Importante registrar que o que justifica a tutela provisória de urgência é aquele 
perigo de dano: I) concreto (certo) e, não, hipotético ou eventual, decorrente de 
mero temor subjetivo da parte; II) atual, que está na iminência de ocorrer, ou 
esteja ocorrendo; e, enfim, III) grave, que seja de grande ou média intensidade 
e tenha aptidão para prejudicar ou impedir a fruição do direito. Além de tudo, 
o dano deve ser irreparável ou de difícil reparação.” 

 

A pláusibilidáde do direito deflui de todá á nárrátivá fá ticá e jurí dicá 

consignádá nestá exordiál, hávendo suficiente demonstráçá o quánto á  indevidá 

omissá o do ente federátivo em plánejár e executár áço es áfetás á  Polí ticá de 

Assiste nciá Sociál. 

 

O fumus boni iuris se fáz presente, considerándo o momento de 

propágáçá o descontroládá de ví rus, que cáusá dificuldádes finánceirás vivenciádás 

por gránde párte dá populáçá o fluminense em rázá o do isolámento sociál e mesmo 

em rázá o dá pro priá crise econo micá. 

 

Outrossim, o periculum in mora decorre dá necessá riá e urgente átuáçá o 

no sentido de prover ás pessoás máis vulnerá veis de condiço es de sobrevive nciá 

párá enfrentár o isolámento ámpliádo, gárántidás pelás polí ticás pu blicás de 

ássiste nciá sociál, sem que sejám literálmente empurrádos á  ruá párá o trábálho, 

colocándo á sáu de e á pro priá vidá e risco. 

 

E quánto máis o tempo pássá, máis á situáçá o se ágrává, ánte o contí nuo 

áumento do nu mero de pessoás em situáçá o de vulnerábilidáde e miserábilidáde, 

que pássám á ser obrigádás á descumprir o isolámento sociál, inclusive áquelás 

pertencentes á grupos de risco. 

 

Nos termos do poder gerál de cáutelá que á lei processuál lhe confere 

(ártigos 297 e seguintes do CPC/15), cábe áo mágistrádo ántecipár o provimento 

finál, liminármente, determinándo de imediáto á ádoçá o de medidás sátisfátivás ou 

que ássegurem o resultádo prá tico dá obrigáçá o á ser cumpridá. 
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Ressálte-se que essá regrá e  áplicá vel á quálquer áçá o civil pu blicá que 

tenhá por objeto á defesá de interesse difuso, coletivo ou individuál homoge neo, 

como decorre do exáme dos ártigos 12 e 21, dá Lei de Açá o Civil Pu blicá. 

 

No presente cáso, e  imperiosá á concessá o dá tutelá proviso riá de 

urge nciá, estándo perfeitámente cárácterizádos os seus pressupostos, consistentes 

ná verossimilhánçá dás álegáço es e no fundádo receio de dáno irrepárá vel ou de 

difí cil repáráçá o. 

 

Ante todo o exposto, requer o Ministério Público seja deferida a tutela 

provisória de urgência em caráter incidental, inaudita altera pars, nos termos 

dos artigos 294, 297 e 300, § 2º, do Novo Código de Processo Civil, a fim de que, 

diante do lastro orçamentário indicado no item IV.1,  que o réu seja compelido a 

cumprir as obrigações de fazer no sentido de planejar e executar as medidas 

abaixo na área de assistência social: 

(a) Efetivar o devido repasse para TODOS os Municípios do 

cofinanciamento estadual regular, relativo à manutenção dos serviços 

socioassistenciais, conforme previstos ná Deliberáçá o CIB nº 62 de 18 de dezembro 

de 2019, quitando o pagamento das parcelas em atraso relativas ao 1º e ao 2º 

trimestre de 2020, áindá que disto dependá flexibilizár ou ádiár o átendimento á 

exige nciás formáis;     

(b) Ampliar os repasses de recursos financeiros relativos aos 

serviços de alta complexidade párá á mánutençá o ádequádá dos ábrigos, com 

prioridade para os que atendem crianças, adolescentes, pessoas com 

deficiência e idosos, bem como os abrigos provisórios; 

(c) Ampliar o valor do cofinanciamento estadual dos benefícios 

eventuais, repássándo-os áos municí pios de formá continuádá e por meio do Fundo 

Estáduál de Assiste nciá Sociál (táis recursos custeiám á ofertá, pelos municí pios, de 

proviso es essenciáis párá átender á situáçá o de emerge nciá como álimentos, cestás 

bá sicás, kits de higiene pessoál, á guá potá vel, gá s, ápoio em situáçá o de morte, 

dentre outrás); 

(d) Reativar Programa estadual de transferência de renda, em 

cárá ter emergenciál, párá á tránsfere nciá diretá de rendá párá ás fámí liás pobres á 

serem identificádás em levántámentos e estudos especí ficos reálizádos no á mbito 

dá Polí ticá de Assiste nciá Sociál, visándo gárántir condiço es de subsiste nciá 

enquánto durár á pándemiá; 
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(e) Garantir recursos humanos para atuar nas ações de resposta à 

pandemia pelo coronavírus, pelá contrátáçá o dás cátegoriás profissionáis 

previstás ná NOBRH-SUAS párá imediátá ámpliáçá o dás equipes te cnicás, bem como 

pelá disponibilizáçá o de suás equipes já  existentes, incluí dás ás dá Fundáçá o Leá o 

XIII e Fundáçá o párá á Infá nciá e ádolesce nciá – FIA párá átender necessidádes dás 

áço es emergenciáis municipáis, com prioridáde párá os espáços de ácolhimento e 

isolámento proviso rio; 

(f) Implantar abrigos provisórios regionalizados, ou apoiar 

material e financeiramente as unidades implantadas pelos municípios, para 

atender população em situação de rua e, especialmente, idosos e pessoas com 

deficiência, que precisem fazer quarentena fora de seus domicílios ou local de 

acolhimento de origem; 

(g) Contratar vagas ociosas na rede hoteleira para hospedagem de 

idosos e adultos em situação de vulnerabilidade e risco social, especiálmente, 

párá á queles que receberám áltá hospitálár ápo s trátámento do Coronáví rus 

(COViD-19), que estiverem impedidos de permánecer em suás morádiás de origem 

ou ápoiár finánceirámente áçá o destá náturezá pelos municí pios; 

 (h) Garantir que as ações estaduais de proteção social à população 

vulnerável e as ações socioassistenciais de enfrentamento às situações 

impostas pela pandemia de coronavírus sejam executadas pelo Estado 

exclusivamente por meio da secretaria gestora da Política de Assistência 

Social, máis especificámente pelá Subsecretáriá de Gestá o do SUAS vinculádá á  

Secretáriá Estáduál de Desenvolvimento Sociál e Direitos Humános, em respeito á  

diretriz estruturánte de comándo u nico dás áço es do SUAS em cádá esferá de 

governo previstá no ártigo 5º dá Normá Operácionál Bá sicá do SUAS (Resoluçá o 

CNAS nº 33/2012); 

(i) DEIXAR DE REPASSAR, REMANEJAR OU TRANSPOR qualquer 

verba para a Unidade Gestora Fundação Leão XIII ou outros o rgá os que ná o 

sejám diretámente vinculádos á  Secretáriá Gestorá dá Polí ticá de Assiste nciá Sociál, 

devendo ser direcionado à Unidade Orçamentária FEAS todo e qualquer 

recurso orçamentário e financeiro à execução da política pública da 

Assistência Social durante a Pandemia;   

(j) RECOMPOR toda e qualquer verba transferida do orçamento da 

SEDSODH ou do FEAS párá outrás Unidádes Gestorás, em especiál duránte esse 

perí odo de cálámidáde, em que há  inu merás demándás socioássistenciáis 

reprimidás;   



 
FORÇA TAREFA DE ATUAÇÃO INTEGRADA NA FISCALIZAÇÃO DAS AÇÕES 
ESTADUAIS E MUNICIPAIS DE ENFRENTAMENTO À COVID-19/MPRJ 

 
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

 
 

 
 

Pá giná 46 de 50 

 

(k) Identificar quais as ações governamentais, no á mbito dá 

Assiste nciá Sociál, que reálizárám polí ticás de combáte áo COVID-19, já  que 

orçámento estáduál ná o conte m essá informáçá o, estándo ás áço es governámentáis 

pulverizádás como já  exposto ácimá, inviábilizándo dispensá de licitáçá o por fontes 

de recursos inápropriádás ou mesmo usándo cre dito extráordiná rio, que gerárá  

despesá extrá se ná o for págo áte  o finál do exercí cio fiscál; 

(l) Assegurar que haja destinação de recursos próprios e de outras 

fontes para a Política de Assistência Social, visándo á gárántir que o Fundo 

Estáduál de Assiste nciá Sociál (FEAS) e á Secretáriá de Desenvolvimento Sociál e 

Direitos Humános do Estádo possuám cápácidáde finánceirá párá custeár ás áço es 

do SUAS de respostá á s necessidádes de ápoio e proteçá o sociál á  populáçá o duránte 

á pándemiá; 

(m) Apoiar técnica e operacionalmente os municípios nas ações de 

vigilância socioassistencial, nos termos do previsto no ártigo 90 e 91 dá Normá 

Operácionál Bá sicá do SUAS, reálizándo á gestá o e o levántámento dás informáço es 

necessá riás párá orientár ás átenço es no á mbito do SUAS duránte á pándemiá, 

válendo-se dos sistemás de informáçá o, listágens e báncos de dádos que compo e á 

rede SUAS, bem como informáço es disponibilizádás por outros o rgá os, mápeár, 

identificár e quántificár o pu blico prioritá rio párá átendimento pelá ássiste nciá 

sociál nás áço es estáduáis e municipáis, principálmente párá ácesso á distribuiçá o 

de álimentos e demáis insumos. 

 

Quanto aos MEIOS COERCITIVOS para efetivação da tutela 

jurisdicional: imposiçá o, para a hipótese de descumprimento, parcial ou total, 

da obrigação imposta em antecipação da tutela de MULTA DIÁRIA ao 

GOVERNADOR E À SECRETÁRIA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

DIREITOS HUMANOS DO RIO DE JANEIRO, áutoridádes que te m o poder imediáto 

de determinár ás medidás necessá riás párá o pronto átendimento do mándámento 

judiciál, que deverá  ser cientificádo pessoálmente no endereço fornecidos ná iniciál, 

párá que surtám seus efeitos de te cnicá de coerçá o indiretá, nos termos dos ártigos 

139, IV e 536, párá gráfo 1º do Novo Co digo de Processo Civil, no válor de R$5.000,00 

(cinco mil reáis). 
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V- DA MULTA PESSOAL A SER IMPUTADA AO GESTOR – POSSIBILIDADE 

 

 

No cáso em telá, o Ministe rio Pu blico vem pleiteár sejá imputádá, como 

formá de compelir o gestor á  devidá e necessá riá obedie nciá áo comándo Judiciál, 

multá pessoál, visándo-se á evitár á suá renite nciá. 

 

No exercí cio de seu poder gerál de efetiváçá o, e  possí vel áo Juí zo que se 

imponhám ás astreintes diretámente áo ágente pu blico (pessoá fí sicá) responsá vel 

por tomár á provide nciá necessá riá áo cumprimento dá prestáçá o. 

 

O Co digo de Processo Civil Brásileiro ácátou á construçá o jurisprudenciál 

fráncesá nos ártigos 461, 644 e 645. A fixáçá o de multá diá riá e  ápenás umá dentre 

outrás ferrámentás colocádás á  disposiçá o dás pártes e do juiz párá viábilizár á 

efetividáde dás deciso es judiciáis. 

 

Aos poucos, o princí pio dá tipicidáde dos meios executivos foi cedendo 

espáço áo chámádo princí pio dá concentráçá o dos poderes de execuçá o do juiz. 

Trátá-se do poder gerál de efetiváçá o do juiz, ná buscá de dár áo jurisdicionádo á 

tutelá especí ficá ou á obtençá o do resultádo prá tico equiválente (árt. 461, §5º, do 

Co digo de Processo Civil). Existe neste dispositivo umá clá usulá gerál de efetiváçá o, 

com um rol exemplificátivo de medidás á serem tomádás pelo juiz á  luz do cáso 

concreto. 

 

Descábe, no cáso em telá, postulár que recáiá multá diá riá em cáso de 

descumprimento sobre o pátrimo nio dá pessoá jurí dicá, Estádo do Rio de Jáneiro, 

vez que justámente e  o ente federátivo que necessitá, cádá vez máis, de recursos 

finánceiros párá ádequádámente viábilizár o combáte áo COVID-19. 

 

Esse entendimento e  esposádo ná doutriná de Fredie Didier Jr15 que “as 

pessoas jurídicas só têm vontade na exata medida em que as pessoas físicas que as 

representam a manifestem. Se a multa é mecanismo que visa a influenciar 

decisivamente esta vontade (que, por definição, só pode ser humana), não há como 

 
15 DIDIER JR., Fredie, BRAGA, Páulá Sárno, OLIVEIRA, Ráfáel. Curso de Direito Processuál Civil. Vol. 

2. Sálvádor: Editorá JusPoduim, 2007. 
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afastar sua incidência direta e pessoal sobre os representantes das pessoas jurídicas, 

sejam elas privadas ou públicas". 

 

Ná o e  diferente o entendimento de Eduárdo Tálámini, segundo o quál 

"cábe áindá considerár á possibilidáde de á multá ser cominádá diretámente contrá 

á pessoá do ágente pu blico, e ná o contrá o ente pu blico que ele 'presentá' - á fim de 

á medidá funcionár máis eficientemente como instrumento de pressá o. (TALAMINI, 

2003, p.247). 

 

Por derrádeiro, com o hábituál brilhántismo, Cá ndido Rángel Dinámárco 

támbe m áboná esse posicionámento. O ilustre processuálistá ábordá á questá o dá 

efetividáde dá tutelá jurisdicionál preconizándo que “O poder dás ástreintes e  

gránde porque incomodá o pátrimo nio do obrigádo, onerándo-o diá á diá de modo 

crescente. 

 

O § 4º do árt. 461 tem á forçá de áutorizár presso es psicolo gicás sem á 

necessidáde de instáurár processo executivo, de modo que o pro prio juiz emissor de 

um mándámento possá cuidár de dár efetividáde áo mándámento que emitiu. A 

multá deverá  ter válor significátivo (percentuál sobre o válor devido), sob pená de 

ná o exercer sobre os espí ritos dos recálcitrántes á desejádá motiváçá o á obedecer. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 

1.111.562/RN, (2008/0278884-5) ássim decidiu: 

 

 
“(...) A cominação de astreintes prevista no art. 11 da Lei no 7.347/85 pode ser 
direcionada não apenas ao ente estatal, mas também pessoalmente às 
autoridades ou aos agentes responsáveis pelo cumprimento das determinações 
judiciais. (...) Em outras palavras, a pressão psicológica exercida por uma multa 
pessoal, acaba tendo o efeito de mantê-lo alerta e mais “sensível” ao acatamento 
da ordem judicial. Agora, se mesmo ciente de sua obrigação, ele vier a 
descumprir a ordem, essa omissão e rebeldia da pessoa física não pode 
repercutir negativamente nos cofres públicos. Se fosse assim, além de o gestor 
descumprir a Lei e prejudicar a população que se vê desprovida de um bem 
público ou de uma política pública, ainda prejudica o erário, que acaba 
dilapidado para pagar a multa diária gestada pela conduta pessoal do mau 
gestor. Ademais, não deve o próprio Poder Judiciário incentivar o aumento das 
demandas judiciais, ou seja, estando ciente que a multa diária direcionada 
contra o ente público pode redundar noutra ação de regresso ou numa ação por 
ato de improbidade administrativa, cabe ao juiz evitar esse tipo de decisão e 
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impor a multa contra a pessoa física, de modo a resguardar os cofres públicos.”. 
(grifado) 

 

VI - DO PEDIDO 

 

Ao fio de todo o exposto, requer o Ministe rio Pu blico: 

 

1 - sejá julgádá inteirámente procedente á pretensá o áutorál, a fim de 

que sejam confirmadas as medidas constantes na tutela de urgência, 

condenando-se o réu Estado do Rio de Janeiro definitivamente nas obrigações 

de fazer constantes do pedido de antecipação de tutela (item IV); 

2 - A áutuáçá o dá presente exordiál, ordenándo-se á citáçá o imediátá dos 

demándádos párá, querendo, ápresentárem contestáçá o no prázo legál, sob pená de 

preclusá o e reveliá; 

3 - No cáso de descumprimento de quáisquer dás obrigáço es contidás em 

decisá o judiciál, á comináçá o de multá comináto riá diá riá (ástreintes) no válor de 

R$ 100.000,00 (cem mil reáis) áo ente federádo que deu ensejo áo descumprimento, 

bem como de R$ 10.000,00 (dez mil reáis) por diá de descumprimento á ser impostá 

tánto á  pessoá do senhor Governádor do Estádo e como á  pessoá dá Secretá riá de 

Estádo de Desenvolvimento Sociál e Direitos Humános, hájá vistá á condiçá o de 

cumprir e fázer cumprir ás medidás orá pleiteádás ná quálidáde de gestor má ximo 

do Poder Executivo. 

4- A destináçá o de válores eventuálmente árrecádádos á tí tulo de 

ástreintes em fávor do FEAS em cotá á ser informádá pelo re u. 

 

Párá á comprováçá o dos fátos áqui nárrádos, protestá o Ministe rio 

Pu blico, desde logo, pelá produçá o de todos os meios de prová em Direito ádmitidos, 

notádámente á documentál, documentál superveniente, testemunhál, periciál e 

depoimento pessoál dos re us, sálientándo, desde já , o desinteresse ná designáçá o de 

áudie nciá de conciliáçá o, hájá vistá á indisponibilidáde dos interesses em ápreço. 

 

Informá que receberá  ás intimáço es pessoáis decorrentes do processo ná 

Secretáriá dá 4ª Promotoriá de Justiçá de Tutelá Coletivá de Defesá dá Cidádániá dá 

Cápitál, sediádá á  Avenidá Nilo Peçánhá, nº 151, 9 ándár, Centro, Cidáde e Estádo do 

Rio de Jáneiro, CEP 20020-100 ou por meio eletro nico, informándo párá os fins 

devidos que eventuáis comunicáço es por correio eletro nico devem ser dirigidás áo 

endereço: 4pjtcicáp@mprj.mp.br . 

mailto:4pjtcicap@mprj.mp.br
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Dá -se á  cáusá o válor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reáis), párá fins 

do ártigo 258 do Co digo de Processo Civil. 

 

 

Rio de jáneiro, 01 de junho de 2020. 
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